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Ao Senhor 
Rodrigo Carvalho Magalhães 

Coordenador 
Coordenação de Material e Patrimônio/Gerência de Compras 

Rodrigo Kr o Magalhães 
Coo 	ador de Materia) 

Património 1 SEMAD 
Mal 244343 

Prezado Senhor 

Solicitamos de V. S. , junto a Comissão de Licitação análise e providencias para contratação 
da pessoa física ENIR CORREIA DE SOUZA, inscrita no CPF sob o n° 573.240.855-04, 

através de dispensa de licitação, para Locação do imóvel situado no Distrito de José 
Gonçalves para funcionamento da subprefeitura Municipal de Vitória da Conquista — BA, 

visando a descentralização de diversos serviços oferecidos para os contribuintes, ampliando o 
atendimento e a viabilidade de resoluções das demandas administrativas regionais. 
Encaminhamos Termo de Referência, Protocolo do Processo aberto junto ao GEP, cujo 

número é 5787/2019, e demais documentos necessários para a referida contratação. 

Dotação orçamentária: 

Projeto Atividade: 2010 
Elemento: 33.90.36.00 
Subelemento: 01 
Fonte de Recursos: 00 
Valor Previsto: O valor total de R$ 34.500,00 (trinta e quatro mil e quinhentos reais) 

Valor parcial: R$1.500,00 (um mil e quinhentos reais) 
Vigência: a partir da assinatura do contrato até 31 de dezembro de 2020; 
Fiscal do Contrato: Reinaldo Alves de Santana, Matricula 24257-0 

Secretário de Mun 
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TERMO DE REFERÊNCIA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Processo n" 5787/2019 
Enquadramento Legal: Inc. X do art.24 da Lei 8.666/93 

1. DO OBJETO 

	

1.1. 	Locação de imóvel localizado no Distrito de José Gonçalves para funcionamento 
do Posto de Administração Distrital Municipal de Vitória da Conquista - BA visando 

descentralização dos diversos serviços oferecidos para os contribuintes, ampliando o 
atendimento e a viabilidade de resolução das demandas administrativas regionais. 

2. DOS OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

	

2.1. 	O Posto de Administração Distrital de José Gonçalves será ligado diretamente ao 
Gabinete do Prefeito para proporcionar maior proximidade entre a população e a Prefeitura, 

oferecendo maior comodidade para a população; 

	

2.2. 	Impulsionar o nível de infraestrutura da região administrada, escutar o cidadão e 

resolver pendências administrativas locais; 

	

2.3. 	Administrar o Distrito de José Gonçalves cuidando dos espaços públicos, 

manutenção de praças e vias, limpezas de córregos e incentivar atividades de cultura e lazer, 
sendo um canal entre a população e a Prefeitura da Cidade de Vitória da Conquista. 

3. DOS VALORES 

	

3.1. 	O valor mensal do aluguel será de RS 1.500,00 (mil e quinhentos reais), 
perfazendo o valor total de R$ 34.500,00 (trinta e quatro mil e quinhentos reais). obtidos 
através declaração junto ao corretor de imóveis, o Sr. Victor Santos de Araújo, inscrito no CRECI n° 
014726, conforme informação que compõe o processo. 

4. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão custeadas 

com recursos da: 
• Fonte de Recurso 00 

• Projeto Atividade: 2010 

• Elemento de Despesa: 33.90.36.00 

• Sub Elemento: 01 

5. DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 
5.1. A referida locação é formalizada com fundamento no art. 24, inciso X, da Lei n° 

8.666, de 1993, o qual autoriza a dispensa de licitação para a "locação de imóvel destinado 
ao atendimento das finalidades precípuas da Administração, cujas necessidades de instalação 
e localização condicionem a sua escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de 

mercado. segundo avaliação prévia". 

6. DA JUSTIFICATIVA 
6.1. A referida contratação justifica-se em virtude de: 

Praça Joaquim Correia. 55 — Centro 

Fone: (77) 3424-8905/8979 
Cl 45000-907 - Vitória da Conquista — Bahia 
Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista 
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6.1.1. Facilitar a articulação intersetorial dos diversos segmentos e serviços da 
Administração Municipal que operam na região, facilitando o acesso dos munícipes a 

Administração Pública; 
6.1.2. Estabelecer formas articuladas de ação, planejamento e gestão entre o Distrito e o 

Município a partir das diretrizes governamentais para a política municipal; coordenando o 
Distrito com as diretrizes estabelecidas pelo plano estratégico da Cidade; 

6.1.3. Atuar como indutoras do desenvolvimento local, implementando políticas públicas 
a partir das vocações regionais e dos interesses manifestos pela população, estimulando a 
economia e a cultura local; 

6.1.4. Instituir mecanismos que democratizem a gestão pública, fortalecendo as formas 

participação popular em âmbito regional; 
6.1.5. Verifica-se que a escolha de um imóvel que, em face das suas características de 

instalação e localização, seja o único capaz de atender às necessidades da Administração; 

7. DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DA LOCADORA 

7.1.A LOCADORA obriga-se a: 
7.1.1. Fornecer declaração atestando que não pesa sobre o imóvel qualquer impedimento 

de ordem jurídica capaz de colocar em risco a locação, ou, caso exista algum impedimento, 

prestar os esclarecimentos cabíveis, inclusive com a juntada da documentação pertinente, 

para fins de avaliação por parte da LOCATÁRIA; 
7.1.2. Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel; 
7.1.3. Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel; 
7.1.4. Pagar as taxas de administração imobiliária se houver, e de intermediações, nestas 

compreendidas as despesas necessárias à aferição da idoneidade do pretendente; 
7.1.5. Pagar os impostos (especialmente Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU) e 

taxas, inclusive a contribuição para o custeio de serviços de iluminação pública, bem como a 

taxa de lixo, incidentes sobre o imóvel; 
7.1.6. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no processo de dispensa de licitação; 
7.1.7. Informar à LOCATÁRIA quaisquer alterações na titularidade do imóvel, inclusive 

com a apresentação da documentação correspondente. 
7.1.8. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 
7.1.9. Comprovar, durante toda a execução do contrato, por meio da atualização das 

Certidões no Cadastro de Fornecedores do Município de Vitória da Conquista SICAD. 

8. DOS DEVERES E RESPONSABILIDADE DA LOCATÁRIA 

8.1. A LOCATÁRIA obriga-se a: 
8.1.1. Pagar o aluguel e os encargos da locação exigíveis, nos prazos estipulados no 

Termo de Contrato; 
8.1.2. Servir-se do imóvel para o uso convencionado ou presumido, compatível com a 

natureza deste e com o fim a que se destina, devendo conservá-lo corno se seu fosse; 

Praça Joaquim Correia 55 — Centro 
Fone: (77) 3424-8905/8979 
CEP 45000-907 - Vitória da Conquista — Bahia 
Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista 
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8.1.3. Realizar vistoria do imóvel. antes da entrega das chaves, para fins de verificação 
minuciosa do estado do imóvel, fazendo constar do Termo de Vistoria os eventuais defeitos 

existentes; 
8.1.4. Restituir o imóvel, finda a locação, nas condições em que o recebeu, conforme 

documento de descrição minuciosa elaborada quando da vistoria inicial, salvo os desgastes e 

deteriorações decorrentes do uso normal; 
8.1.5. Comunicar à LOCADORA qualquer dano ou defeito cuja reparação a este 

incumba, bem como as eventuais turbações de terceiros; 
8.1.6. Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imóvel, ou nas suas 

instalações, provocados por seus agentes, funcionários ou visitantes autorizados; 
8.1.7. Pagar as despesas de telefone e de consumo de energia elétrica e água e esgoto; 
8.1.8. Permitir a vistoria do imóvel pela LOCADORA ou por seus mandatários, mediante 

prévia combinação de dia e hora, bem como admitir que seja visitado e examinado por 

terceiros, na hipótese prevista no artigo 27 da Lei n° 8.245, de 1991; 
8.1.9. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela LOCADORA, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
8.1.10. Exercer o acompanhamento e a fiscalização do contrato, por servidor 

especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, 
mês e ano, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 

cabíveis; 
8.1.11. Notificar a LOCADORA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no 

curso da execução do contrato, fixando prazo para a sua correção; 
8.1.12. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura 

fornecida pela LOCADORA, em conformidade com o art. 36, §8° da IN SLTI/MPOG N. 

02/2008. 

9. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO E DA PRORROGAÇÃO 

	

9.1. 	O prazo de vigência do contrato será de 23 (vinte três) meses, nos termos do 

artigo 3° da Lei n° 8.245, de 1991, podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado 
por períodos sucessivos. Os efeitos financeiros da contratação só terão início a partir da data 

da entrega das chaves, mediante Termo, precedido de vistoria do imóvel. 

	

9.2. 	A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 

aditivo. 

	

9.3. 	Caso não tenha interesse na prorrogação, a LOCADORA deverá enviar 

comunicação à LOCATÁRIA; 

	

9.4. 	Será admitido o reajuste do valor locatício mensal, em contrato com prazo de 
vigência igual ou superior a doze meses, mediante a aplicação do (Índice Geral de Preços -
Mercado - IGP-M ou Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI), ou outro 

que venha substitui-lo, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas — FGV, desde que seja 
observado o interregno mínimo de 01 (um) ano, contado da data de sua assinatura, para o 

primeiro reajuste, ou da data do último reajuste, para os subsequentes. 

Praça Joaquim Correia, 55 — Centro 
Fone: (77) 3424-8905/8979 
CEP 45000-907 - Vitória da Conquista—Bahia 
Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista 
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9.5. 	O reajuste, decorrente de solicitação da LOCADORA. será formalizado por 
apostilamento, salvo se coincidente com termo aditivo para o fim de prorrogação de 

vigência ou alteração contratual. 

	

9.6. 	Se a variação do indexador adotado implicar em reajuste desproporcional ao preço 
médio de mercado para a presente locação, a LOCADORA aceita negociar a adoção de 
preço compatível ao mercado de locação no município em que se situa o imóvel. 

10. DA FISCALIZAÇÃO 
10.1. A fiscalização do presente Termo de Contrato será exercida por um representante 

da LOCATÁRIA, o Sr. Reinaldo Alves de Santana, inscrito na matricula sob o n° 24257-0 

ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso de sua execução; 
10.2. O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome das pessoas 
eventualmente envolvidas, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis; 
10.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato 

deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil, para a adoção as medidas 

convenientes. 

11. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1. A inexecução total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de qualquer dos 

deveres elencados neste instrumento, sujeitará a LOCADORA, garantida a prévia defesa, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às penalidades de: 
11.1.1.Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 

acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

11.1.2.Multa: 
11.1.3.Moratoria de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, injustificado, sobre o 

valor mensal da locação; 
11.1.4. Compensatória de 1,0% (um por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total ou parcial de obrigação assumida; 
11.1.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal 

de Vitória da Conquista, pelo prazo de até dois anos; 
11.1.6.Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que a LOCADORA ressarcir a 

LOCATÁRIA pelos prejuízos causados; 
11.2. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
11.3. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade, previstas acima, as empresas que, em razão 

do presente contrato: 
Praça Joaquim Correia, 55 — Centro 
Fone: (77)3424-8905/8979 
CEP 45000-907 - Vitória da Conquista — Bahia 
Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista 
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11.3.1.tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, 
fraude fiscal no recolhimento de tributos; 

11.3.2.demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a LOCATÁRIA em 

virtude de atos ilícitos praticados. 
11.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o 
procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 

1999; 
11.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à LOCATÁRIA, observado o princípio da proporcionalidade; 
11.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à LOCATÁRIA serão deduzidos dos 

valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou ainda, quando for o caso, 
serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

Secretário de Municipal de Administração/Ordenador de Despesas, conforme disposto no 
inciso I, § 2° do Art. 7° da Lei 8.666/93, APROVO o presente Termo de Referência, que visa 
a Locação de imóvel para continuidade do funcionamento das atividades administrativas 
conforme as especificações e dados constantes no Termo de Referência ora aprovado. 

Vitória da Conquista — BA , 31 de janeiro de 2019. 

Kairan Rr há g - 
Secretário de Munici eal d.! Ad Tnis:ração Interino 

Praça Joaquim Correia. 55 — Centro 
Fone: (77) 3424-8905/8979 
CEP 45000-907 - Vitória da Conquista — Bahia 
Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista 
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO DA DESPESA 

Na qualidade de ordenador de despesas da Secretaria Municipal de Administração, declaro que a despesa 
prevista está adequada à Lei n° 8.666/93, portanto incluída no Plano Plurianual — PPA, na Lei de Diretrizes 

Orçamentárias - LDO e na Lei Orçamentária Anual — LOA. 

A despesa prevista preenche os requisitos exigidos pela Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000, 
especialmente quanto às normas dos artigos 16° e 17°. O impacto orçamentário-financeiro não ultrapassará os 
dois exercícios subsequentes (se o impacto ultrapassar dois exercícios subsequentes deverão ser observados 
todos os aspectos relativos às despesas de duração continuada). 

Informamos que a despesa prevista se refere à Dotação Orçamentaria (Atividade 2010, Elemento de Despesa 
33.90.36.00, Fonte de Recursos 00, sub elemento 01), cujo valor do impacto é de R$ 34.500,00 (trinta e 
quatro mil e quinhentos reais), no exercício vigente, conforme classificação orçamentária e financeira, 

abaixo: 

CÓD. ÓRGÃO / 
UNIDADE 

EXECUTORA. 
PROGRAMA/ATIVIDADE 

ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE RECURSO 

2200 2010 33.90.36.00 00 

VALOR TOTAL MENSAL (EM R$) R$ 34.500,00 

VALOR TOTAL R$ 34.500,00 

Declaro a existência de saldo orçamentário disponível e suficiente para o empenho da despesa prevista, 
considerando o comprometimento do saldo apresentado com outras despesas já existentes e novos processos 

em andamento. 

• 
Declaro, ainda, que os valores do impacto orçamentário-financeiro que ultrapassarem o exercício vigente serão 
incluídos nos valores das despesas do órgão que irão compor a LDO e a LOA para o exercício subsequente. 

Vitória da Conquista -BA, 31 de janeiro de 2019. 

Secretário Mi icip 

gueiredo 

dministração Interino 

Pç. Joaquim Correia, 55 — Centro. 
Fone: (77) 3424-8500. 
CEP 45000-907 - Vitória da Conquista - Bahia 
Seinfrapmvc@gmail.com  
www.pmvc.ba.gov.br  
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C.I. n° 133/2019-SEMAD/GS. 
Vitória da Conquista, 31 de janeiro de 2019. 

A Sua Senhoria o Senhor 
Rodrigo Carvalho Magalhães 
Coordenação de Material e Patrimônio/SEMAD 
PMVC 

vii,aa Á 	inni1 pi“,a 

./ 3í6(/W/9e tupi,  

	

Rodrigo 	lho Magalhães 

	

Coo 	actor de Material 
e trimánio ISEMAD 

Mat. 244343 

Senhor, 

Solicitamos de Vossa Senhoria retificação da C.I. n° 048/2019 - SEMAD, 

referente à Contratação da pessoa física ENIR CORREIA DE SOUZA, inscrita no CPF: 

573.240.855-04, para locação de imóvel, conforme descrição abaixo: 

Será pago o valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), pelo período de 6 meses. E, 

R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), pelo período de 15 meses. No valor total de 

R$ 34.500,00 (trinta e quatro mil e quinhentos reais), referente ao período de 

08/04/2019 a 31/12/2020. 

Fiscal do contrato: Reinaldo Alves Moreira, matrícula n° 24257-0. 

Na certeza de poder contar com o pronto atendimento, agradecemos. 

Pç. Joaquim Correia, 55 - Centro. 
Fone: (77) 3424-8504 / 3424-8505 
CEP 45000-907 - Vitória da Conquista - Bahia 
admpmvc@gmail.com  
www.pmvc.ba.gov.br  
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PARECER IMOBILIÁRIO 

SOLICITANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA- BAHIA 

FINALIDADE: LOCAÇÃO 

BENFEITORIAS PÚBLICAS: 

• Energia elétrica, rede de distribuição de água, esgoto, telefone, serviço postal, 
circulam pelas imediações linha de ônibus e automóveis particulares. 

LOCALIZAÇÃO: 

Imóvel situado na Praça da Matriz, Distrito de José Gonçalves, nesta cidade de 
Vitória da Conquista - BA. 

Fachada para Praça da Matriz. 
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Fachada para Praça da Matriz. 

PARECER IMOBILIÁRIO 

SOLICITANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA- BAHIA 

FINALIDADE: LOCAÇÃO 

BENFEITORIAS PÚBLICAS: 

010 	
Energia elétrica, rede de distribuição de água, esgoto, telefone, serviço postal, 
circulam pelas imediações linha de ônibus e automóveis particulares. 

LOCALIZAÇÃO: 

Imóvel situado na Praça da Matriz, Distrito de José Gonçalves, nesta cidade de 
Vitória da Conquista - BA. 

e 
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DESCRIÇÃO GERAL DO IMÓVEL: 

Imóvel tipo casa contendo como divisões em seu interior; 
Varanda com piso tipo cimento encerado e portão de grade. 
Sala com piso tipo cimento encerado e forro em PVC. 
03 quartos sendo 02 quartos com forro em PVC e 01 quarto com forro 

de madeira e o piso dos 03 quartos de cimento encerado. 
Cozinha com piso em cimento batido forro PVC. 
Dispensa com piso em cimento batido e forro em PVC. 
Banheiro social com piso e paredes com cerâmica e laje no teto. 
Área gourmet coberta com churrasqueira e piso em cerâmica. • 	Quintal amplo de terra com a cesso a outra rua. 
Garagem com espaço para 3 carros coberta. 

VALOR DO PARECER IMOBILIÁRIO: 

Declaro para os fins de direito que o valor apurado do imóvel para locação é 
de R$ 1.500,00 (Mil e Quinhentos Reais). 

E, finalmente, com este resultado atingido por deliberação destes peritos, 
assinam este Laudo Avaliativo para que produza os efeitos legais. 

Vitória da Conquista/BA, 06 de Novembro de 2018. 

302-f‘ko  
• CTOR SANTOS DE ARAÚJO 

CRECI 014726 

Ti  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana 

Em, 29 de agosto de 2018. 

PARECER TÉCNICO 

Guilherme Marques Júnior, Engenheiro Civil, registrado no CREA sob o n° 
05070245-6, especialista em Sistemas Estruturais apresenta seu parecer técnico 
conforme segue: 

1. Considerações Preliminares: 

1.1 Finalidade: 

Tem o presente a finalidade de relatar o estado de conservação e 
estabilidade global da estrutura da edificação situada no Distrito de José Gonçalves, 
praça da Matriz, conforme vistoria realizada no dia 28 de agosto de 2018, visando: 

a) Verificação do estado de conservação da estrutura; 
b) Verificação da estabilidade global da edificação. 

2. Características da Edificação objeto do presente estudo 

A edificação foi erigida em paredes de alvenaria com cobertura em telhas 
cerâmicas. Aparentemente o edifício foi construído utilizando-se o sistema 
construtivo de paredes auto resistentes, isto é, não possuindo uma estrutura 
(concreto, aço ou madeira) de sustentação da edificação como um todo. 

3. Histórico apresentado 

A edificação em análise deve ter mais de trinta anos de construída. 

Durante a visita técnica foi verificado: 

• Os quartos da edificação não possuem aberturas para ventilação/iluminação, 
portanto, constituem-se de ambientes insalubres; 

• Existência de diversos pontos de umidade nas paredes; 
• Existência de várias fissuras nas paredes; 
• Algumas paredes necessitam de emassamento; 
• Necessidade de pintura em toda a edificação; 
• As instalações elétricas precisar ser revisadas; foi identificada fiação elétrica 

exposta ao longo da parede de um dos quartos; 
• as instalações hidro sanitárias também devem ser revisadas; 

Praça Joaquim Correia, 55, Centro, Vitória da Conquista —Ba — CEP: 45000-907 
Coordenação de Obras Te:/l'ax. (77) 3424-8953 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Secretaria Municipal de lnfraestrutura Urbana 
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• A cobertura da edificação recebeu um telhamento novo (recente); entretanto a 
estrutura de madeira é antiga (não foi possível avaliar a estrutura de madeira 
devido a presença de forro); 

• Não existe uma calha para a coleta de águas pluviais na parede da fachada 
da edificação; isto poderá ocasionar a infiltração de água; 

• Janela do quarto principal deve ser recuperada; 
• Não existe revestimento piso da cozinha, isto é, existe apenas o contrapiso; 
• Os demais pios internos da edificação são em piso cimentado (cimento 

polido); 
• O único banheiro da edificação possui o piso rebaixado em relação aos 

demais ambientes; a porta do banheiro também é rebaixada, isto é, com 
altura inferior ao recomendado; 

ví 
Praça Joaquim Correia, 55, Centro, Vitória da Conquista -Ba - CEP: 45000-907 

Coordenação de Obras Tel/Fax. (77) 3424-8953 
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4.  

4. Conclusões e Considerações finais 

Para que a edificação possa ter um mínimo de condições de utilização 
algumas intervenções se fazem necessárias: 

• Tratamento das fissuras; 
• Revisão geral nas instalações elétricas; 
• Revisão geral nas instalações hidro sanitárias; 
• Pintura; 
• Colocação de piso na cozinha; 
• Abertura de janelas nos ambientes que não as possuem; 
• Colocação de calha na parede da fachada; 

No que diz respeito á estabilidade global, pode-se afirmar que a edificação 
não apresenta riscos de desabamento ou ruína iminente. 

Guilherme M ques Júnior 
Engenheiro Civil 
CREA 05070245-6 

Praça Joaquim Correia, 55, Centro, Vitória da Conquista —Ba — CEP: 45000-907 
Coordenação de Obras Tel/Fax. (77) 3424-8953 

• 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana 

FOTOS 

Foto 1: fachada do imóvel 

Fotos 2 e 3: fissuras nas paredes 

Praça Joaquim Correia, 55, Centro, Vitória da Conquista -Ba - CEP: 45000-907 
Coordenação de Obras Tel/Fax. (77) 3424-8953 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana 

Foto 4: quarto sem janela 
	

Foto 5: quarto s/ janela c/ fiação aparente 

Foto 6: umidade e fissura 	Foto 7: vista da cozinha 

Praça Joaquim Correia, 55, Centro, Vitória da Conquista —Ba — CEP: 45000-907 
Coordenação de Obras Tel/Fax. (77) 3424-8953 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA — BAHIA, 20/12/2018 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

GAB. SECRETÁRIO. 

PROPOSTA DE PREÇO 

• 
APRESENTAMOS PROPOSTA DE PREÇO ORÇAMENTO: LOCAÇÃO MENSAL 

DO IMOVEL SITO NA RUA DA PRAÇA, S/N, BAIRRO CENTRO, DISTRITO DE 

JOSÉ GONÇALVES, VITÓRIA DA CONQUISTA — BA, NO VALOR R$ 1.500,00 

(HUM MIL E QUINHENTOS REZAS). 

"(711.0 829 2-tCC et Ck  

ENIR CORREIA DE SOUZA 

PROPRIETÁRIA: 

PROTOCOLO: 

4 
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Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista 

Secretaria Municipal de Finanças e Execução 

Praça Joaquim Correia, 55, Centro 

CEP: 45.000-000 CNPJ.: 14.239.578/0001-00 

Emissão: 
29/0812018 
12:46:27 

IPTU 
2018 

 

DAM - Documento de Arrecadação Municipal 	
Recibo do contribuinte 

Febraban  
4785  

I 	E x2e0r1c8i o Código Parcela
ÚNICA  

Sequencial 
0192567 

Vencimento Anterior 
30/04/20-1 

Inscrição Mu icipal 
01.24.706.2090.001 

Cod. Geral 
1042248  

Número de Controle 
187138 

Novo Vencimento 
31/0  

Identificação do Contribuinte (Nome e Endereço) 
ENIR CORREIRA DE SOUZA 	 I 
RUA CAXIAS 65 CRUZEIRO VITORIA DA CONQUISTA BA 	 i 

t 
Endereço do imóvel 
RODOVIA BR 116 SENTIDO SUL SN RUA ANDALUZ LAGOA DAS FLORES Vitória da Conquista BA 

Valor M2  Terreno Fator Corr. Terreno 
Área Terreno Fração Ideal 6.08 1 no 

500,25 500,25 

Área Construção  Categoria Valor M2  Construção Fator Corr. Const. 

0,00 Terreno 0,00 0,00 

Vir Construção Valor Venal Imóvel rota Aigc_ 
Vir Terreno  

3.039,40 0,00 3.039,40 1,500  

N° Lote Ba 	calculo 
N° Loteamento N° Quadra Lot. 

03 1,998765 
003555 18 

DISCRIMINAÇA0 DA RECEITA Or Valor de 
Discriminação 

	
igem45 59

Desamo 
o 	 0,00 

Imposto Predial e Territorial Urbano 	
45,59 	uras 

228 
0,00 Desconto de 10% na Cota Única até o Vencimento : Multa 

2,28 

Tarifa Expediente 

Total 50,15 

Assinatura 



NOTA FISCAL 

CONTA DE ÁGUA E/OU ESGOTO 
111111.1,1,11...11..,11,11110,1111111 	 III 
ETEJONES PEREIRA DE SOUZA 
PC DA MATRIZ, 11 
JOSE GONCALVES 	JOSE GONCALVES 

CEP 	- 	45.000-000 

MATRICULA 044727429 	RES-0001 
INSCRICAO 1099.01.0045.1.0283.0000.0 
ROTEIRO LEITURA 00051190 
ROTEIRO ENTREGA 000051190 
HIDROMETRO Y02S121927 

09/0 
144Mbv0mig,  

tiff4, 0800 
Lig 

LOJA: RUA SIQUEIRA CAMPOS N. 610 

vinnmembasa.ba.gov.bricentralservicos 

• 0800 0555 195 

Se a sua solicitação não for atendida dentre dr prazo estabelecido, 
ligue para a AGERSA e informe o número de protocolo de seu pedido. 

0000292 21 

0800 075 3226 

CONTRATO 
DE ADESÃO 

O seu contrato de adesão pode ser obtido em um dos nossos pontos de atendimento 
ou através do site www.embasa.ba.gov.br/centralservicos  

ACOMPANNEAMOD100 -) 
CO SEU moRômonzo g 	UDT 

CONFERE COM  

EM 

~um „ 

K 



Se a sua solicitação não for atendida dentro do prazo estabelecido, 
ligue para a AGERSA e informe o número de protocolo de seu pedido. 	0800 075 3226 

NOTA FISCAL 

CONTA DE ÁGUA E/OU ESGOTO 

1.1,1.111.11.111.1.11dUlnidulndld 
ENIR CORREIA DE SOUZA 
RU CAXIAS, 	65 
VITORIA DA CONQUISTA 	CRUZEIRO 

CEP 	- 45.003-005 

MATRICULA 044061650 	RES-0002 
INSCRICAO 0003.03.0319.1.0297.0000.0 
ROTEIRO LEITURA 00251224 
ROTEIRO ENTREGA 000251224 
HIDROMETRO A16L003783 LigaOri)®15-M10 

0800 05 a."141 

V 

1910 

LOJA: RUA SIQUEIRA CAMPOS N 610 
www.embasa.ba.gov.bricentralservicos 

0800 0555 195 
0002130/0002 	30 

CONTRATO 
DE ADESÃO 

O seu contrato de adesão pode ser obtido em um dos nossos pontos de atendimento 
ou através do site www.embasa.ba.gov.bricentralservicos 

CONFERÇ COM 

EM r)  

Assinatura 
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Rua Silva Jardim, 98 — Telefone 1935 

VITÓRIA DA CONQUISTA 

ESTADO DA BAHIA 

11 a h e 1 i ã o: 	Já/lio Oliveira eact»eia 

Sublilhelih: Aniênio -Pelo 

TRASLADO 

DE: 	E S C _Ti T. T ii Tt A 

PT LO(20'qt ALVES DOS SAT TOS OUTORGANTE(S): 	"  

OUTORGADO[S]: 
ETEJC 
	

FEPI Tilk DE SOUZA 

Livro 2 6  

 

Fôlhas 	89/92 	Data  02.01 . 1965 



TAB. INCIDÊNCIA 

pag,:ni a quar,tia deAuatxO  a,Il e 0. 1.1.z  ntO  crUhç iro 	ny . x 	 • • 
proveniente de 	Impn.sta slapra_a_222g.0"d2 

 	=nrado arols;.a.XeIra ...   a cessão d herança e uma casa residen-
cial_tendp_w_mewa_umP  metadelnx  çonIaa. 1111D450111,0 Alves dos Santos  e sua mu 

aoz...outo.rgentes 	fe.1..c.iraukto de....aana 	 corte.2:a  	ç. EufidlzinE3 
do Comercio,  meihdo (14141?  

dozç metros de frente, igual largura no und.,  e (20) metros dp frente co fundo  

a 
40" lr  

  	Es.crimg.o. ...
VE 

	Eaz_de 
bata31 / 12f 19  64 	Conferido 	 

..................... 	PraÇe 

ose Gonçalves Gilbtava5.AI,.res da Gil 

A.4 	  

	

,05. 	"p'ilefh;.,2. 
5  Recebido 	r  

por 	 Tesourzym 
V:TÓR1A 

ut.nmi"e-   
• 9,-• k>1~- 

.riransmis.s.o 	 CR $ 	4..2Q0.45L. 

CR, $ 
CR $ 
CR $ 
CR $ 	 
CR $ 
CR$ 

Vilc,  Ge Jos,?, Gor1v4-.o3 

TOTAL.,  

• 

01"1""N4 SERVIÇO PUBLICO MUNICIPAL 

e- PREFEITURA MUNICIPAL 

DE 

VITORIA DA CONQUISTA 

Exercício de 19.624 	  

Número deste conhecimento 	  

Número do contribuinte 	  

Visto: 

• 

Série 	CIb r 
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MIXHSTÉRIO DA FAZENDA 

Coieta;:in. Vitória da Conilu!sta 
Estado da Bali... 

   

• 	CERTIDÃO 

Em cumprimento ao despacho do Sr. Coletor das Rendas Federais desta Cidade, exarado 

4'  , 

	

no processo protocolado nesta Coletoria sob n°  22 	/ 19E 	de interêsse de MOISES  

,EIRA E FILHOS "-"-"-"-"-"-"-"-"-"-""=,  em que solicita certidão de quitação em 

Seu Favor 11-4"-"-"-"-"-"-"  , certifico que, revendo os livros e arquivo desta Exatoria, 

Imposto de Renda... 
0~40* dos il-es 	 O .requerente, ressalv d 

,,':,... 	, .. 	
.,.. 	.•.'W 

	

, 	,. 

bre i t, 	 elegaciasRegionals.  e -.:Seccidr):ais.' certificar. E, E,  para' 
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EUrtCleber de' 
Matfr- 

(Pr cur aças particular) 

Pelo presente instrumento particular de procuraçie que mandamos 

grafar e por nes vamos abaixo assinados, eu, Etejemes rere:ra 	Souza 
e rIjinha esposa 'nni  Correia, C‘e Souza, ',brasileiros, casados, motoristal 

e do-lestica, domiciliados e residentes nesta Vila de Jos; Gonçalves, 
Vitciria da Conquista, Estado da Bahia, nomeamos e constituímos o nos 

bastante precurar senhRw .:1e1;_ G  Slila Santiago, brasileiro, solteini, 

•,._ 

	

	„, c,,, Pr ,jant,e_s.. maj..or,. r ei a ente è -cari) erli.aolMNSpalté -J9S G.nç ai- 

ves, para o fim especial do referido procurador vender a qUè convbnca* 

nar e melhor preço oferecer uraz casa residencial contendo um -perta ile 

• 
freatel_com uma garagen de lado, quintal murado, cisterna, canados inte 

nos, e demais depenncias, que são senhor.,es.  inteiramente isenta de hipc 

teca, havida por compra feita a Moisés Meira e herdeiros, -sendo uma 

parte por compra feita a Filogonie Alves dos_ Santos e sua mulher, cuja 

parte_havi.~_por herança de sua mZe e sogra Eufrosima Xavier de Amorim, 

situada_a referida casa a Praça de Comercio desta,NU'a, dividindo-se-de 

um Iâdó-Qertil Aristoteles.Pacheco iie Souza, &o outro lado nem os herdeiro,-,. 

de Josef14a Correia de Melo, podendo e dito procurador trasmitir ao cem 

prai2or te 	os poderes_te posse, jus, domínio, direita --e-açães-, que nes 

outerganteo daremos por firme e valioso, podendo tambem substabelecer a 

Ilk 

	

	presente procuração...em pess*e/a que lhe covier inclusive stbstaSelecincnto. 

Jose Gonçalves, 11 de janeiro de.1968. 
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SUBSTA3ELECIWENTO 

SUBSTABELEÇO,sem reeervas,os poderes que me f= con— 

feridos ou outorgados na procuração retro,ao senhor DJAIMA RO.PIGUES 

COSTA,brasilel,ro,oasadõ,ecnerciante,residente nesta cidade. 
• .. 

Vit.da :2,congista,3 de maio ge 1968 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 	 Emissão: 31/01/2019 16:17 

SECRETARIA DA FAZENDA 
Itiert 	.k1 

hist. 	g.)-e 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20190324027 

NOME 

ENIR CORREIA DE SOUZA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 
	 CPF 

573.240.855-04 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

• Emitida em 31/01/2019, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br  

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 	 RelCertidaoNegativaxpt 
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CERTIDÃO NEGATIVA 

Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista 

31/01/2019 

Elbert CicLc.:J2 
lu-I 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DADOS DO CONTRIBUINTE 

Contribuinte: ENIR CORREIRA DE SOUZA 
CNPJ/CPF: 573.240.855-04 

Cod.Contribuinte: 1042248 
Insc.Municipal: 

Endereço Imóvel: RUA CAXIAS 65 , CRUZEIRO, VITORIA DA CONQUISTA - BA , CEP: 45003005 
Quadra: 	 Lote: 

A Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista, conforme o artigo 160 da Lei Municipal no 
1259,de 29 de Dezembro de 2004, combinado com o disposto no Artigo 205 da Lei Federal 
Número 5.172,de 25 de Outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, CERTIFICA que o 
contribuinte acima identificado, EM RELAÇÃO AO OBJETO DA CERTIDÃO, encontra-se em 
situação regular perante a FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL. Esta Certidão não servirá de 
prova contra cobrança de quaisquer débitos que venham a ser apurados pela Fazenda Pública 
Municipal, conforme prerrogativa legal prevista no Artigo 149 da Lei federal no 5172, de 25 de 
Outubro de 1966 - Código Tributário Nacional. 

Emitida Quinta-Feira, 31 de Janeiro de 2019 as 16:16:50 
Validade: 90 dias 

Código de controle da certidão: 20190005494 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

( I 

http://servicos.pmvc.ba.gov.bricertidao_impressao.php?tc=e&cd-IEJJMEIGHLMtpc=FE8apccert=c 	
1/1 



29/08/2018 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

• 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: ENIR CORREIA DE SOUZA 
CPF: 573.240.855-04 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:23:55 do dia 29/08/2018 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 25/02/2019. 
Código de controle da certidão: 7A4B.5BC1.2BA5.4071 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



1bert 
Mat. 11/-14,14 

e 

S:DICTÁRIC 
jUST.:ÇA DO TRAEALHC,  

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ENIR CORREIA DE SOUZA 
CPF: 573.240.855-04 
Certidão n°: 157361469/2018 
Expedição: 29/08/2018, às 11:28:20 
Validade: 24/02/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ENIR CORREIA DE SOUZA, inscrito(a) no CPF sob o n° 
573.240.855-04, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 
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RECIBO 

Confirmo o recebimento do(s) protocolo(s) na quantidade de 1, conforme registros no Sistema de 
Gestão Eletrônica de Protocolos (GEP) de Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista. 

Protocolo Nº: 
	

Data/Hora de origem: 

05787/2019 
	

04/02/2019 15:47:04 

Local (Origem): 	 Local (Destino): 
SEMAD - Gerência de Compras 	 PGM - Procuradoria Geral 

ift cuAn y  

Resp. (Recebimento) 	 PGM - PROCURADORIA GERAL 

VITÓRIA DA CONQUISTA 	(PI / (),), / 92v())5/  

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTAI • 
SEMAD - GERÊNCIA DE COMPRAS 

COMPROVANTE DE ENCAMINHAMENTO 

INFORMAÇÕES DE ORIGEM DO PROTOCOLO 

Locai (Setor) SEMAD - Gerência de Compras 

Protocolo (Na) 05787/2019 

Data e hora 04/02/2019 15:47:04 

Texto de envio DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA LOCAÇÃO DE IMÓVEL 

a 	Elbert Cleber ttarS" 
Responsáv 

... 
I 

tana Monteiro 
pelo envio 	

SEMAD - Gerência de Compras 
Responsável do Setor 

RELAÇÃO DE PROTOCOLOS 

Descrição Detalhamento do Protocolo 

Comunicação Interna 
DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA LOCAÇÃO DE IMÓVEL 
SEMAD 
Elbert Cleber de Santana Monteiro 

A PROCURADORIA GERAL PARA AN "ALISE E 
PARECER JURÍDICO. 

C • ,i)..2/2t 



Pá ina 5 de 5 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 	Eit?Tteleberde 

GERÊNCIA DE COMPRAS 
Morteiro 

7-9 

Protocolo - 06239/2019 

PEDIDO DE DISPENSA PARA LOCAÇÃO DE IMÓVEL 

Vitória da Conquista, 08 de fevereiro de 2019 

Ao Servidor Elbert, 

Para análise e providências em razão de Paracer Jurídico. 

Atenciosamente, 

SANDRA REGINA SOARES DE CARVALHO 
GERENTE DE COMPRAS 

16826-8 
GERÊNCIA DE COMPRAS - SEMAD 

Endereço: Praça Joaquim Correia- Nº 55 
Centro - Vitória da Conquista - Ba - CEP: 45000-600 
Telefones: (77) 3424-8915 - (77) 3424-8901 

NA 
VITÓRIA DA 
CONQUISTA 
',ais PERTO De VOCÉ 

695 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Procuradoria Geral do Município - LICITAÇÕES 

PARECER N° 014/2019 

PROCESSO N2  5.787/2019 

ÓRGÃO ASSESSORADO: COORDENAÇÃO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO -

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO (SEMAD) - COMISSÃO 

PERMANENTE DE LICITAÇÃO (CPL) 

ÓRGÃO INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO (SEMAD) 

ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DIRETA POR DISPENSA DE LICITAÇÃO, VISANDO 

LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO NA PRAÇA MATRIZ DO DISTRITO DE JOSÉ 

GONÇALVES, NO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, OBJETIVANDO A 

INSTALAÇÃO DO POSTO DE ADMINISTRAÇÃO DISTRITAL MUNICIPAL DE VITÓRIA 

DA CONQUISTA. 

EMENTA: DEMAIS HIPÓTESES DE DISPENSA DE LICITAÇÃO. DIREITO 

ADMINISTRATIVO. LOCAÇÃO. CONTRATAÇÃO DIRETA POR DISPENSA DE 

LICITAÇÃO, VISANDO LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO NA PRAÇA 

MATRIZ DO DISTRITO DE JOSÉ GONÇALVES, NO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA 

CONQUISTA, OBJETIVANDO A INSTALAÇÃO DO POSTO DE ADMINISTRAÇÃO 

DISTRITAL MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA. Base Legal: Artigo 24, 

inciso X, da Lei n2  8.666/93. Regularidade Formal do Processo. Formalidades do art. 26 

bem como demais Requisitos da Lei n° 8.666/93. RECOMENDAÇÕES. 

POSSIBILIDADE. 

I - RELATÓRIO  

1.Trata-se de processo oriundo da Secretaria Municipal de Administração (SEMAD), que tem 

por objeto a LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO NA PRAÇA MATRIZ DO 

DISTRITO DE JOSÉ GONÇALVES, NO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, 

OBJETIVANDO A INSTALAÇÃO DO POSTO DE ADMINISTRAÇÃO DISTRITAL 

MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA. 

2.0s presentes autos foram distribuídos ao advogado signatário para análise e emissão de 

parecer, nos termos do artigo 38, parágrafo único, da Lei n° 8.666, de 1993, encontrando-

se instruídos com os seguintes documentos: 

	

2.1. 	Comunicação Interna, Protocolo n2  048/2019, solicitando providências à pretensa 

contratação (fl. 02); 

	

2.2. 	Termo de Referência simplificado, nos termo do artigo, arts. 24°, X, Lei 8.666/93 (fl. 

03-07) 

	

2.3. 	Declaração de Adequação de Despesa (fl. 08); 

Pç. Joaquim Correia, 55 - Centro 

Fone: (77) 3424-8905/8906 

CEP 45000-907 - Vitória da Conquista - Bahia 

pgm@pmvc.ba.gov.br  

www.pmvc.ba.gov.br  
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Procuradoria Geral do Município - LICITAÇÕES 
0t3rt Cleber d(is•. a Morteiro 

MO 	777-9 

	

2.4. 	Laudo de Avaliação do imóvel realizado por Profissional CRECI-BA nº 14.726 (fl. 09- 

11); 

	

2.5. 	Laudo de Vistoria Técnica do Imóvel realizado pela Secretaria Municipal de 

Infraestrutura Urbana — SEINFRA (fl. 12-16); 

	

2.6. 	Documentação Jurídica do Locador (fl. 17); 

	

2.7. 	Proposta de preço da locação (fl. 18) 

	

2.8. 	Documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista do pretenso Locador, nos 

termos do artigo 29, incisos III, IV e V da lei nQ 8.666/93 (fl. 30-33); 

2.9. Documento referente à propriedade do imóvel (somente documento de escritura 

pública) (fl. 20-29). 

2.10. Ato de nomeação da Comissão Permanente de Licitação (fl. 34-35). 

II - FINALIDADE E ABRANGÊNCIA DO PARECER JURÍDICO  

3.A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no 

controle interno da legalidade administrativa dos atos a serem praticados ou já 

efetivados. Ela envolve, também, o exame prévio e conclusivo dos textos de contratos ou 

instrumentos congêneres a serem celebrados e publicados. 

4.Nossa função é justamente apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e recomendar 

providências, para salvaguardar a autoridade assessorada, a quem compete avaliar a real 

dimensão do risco e a necessidade de se adotar ou não a precaução recomendada. 

5.Importante salientar, que o exame dos autos processuais restringe-se aos seus aspectos 

jurídicos, excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica. Em relação a estes, partiremos 

da premissa de que a autoridade competente municiou-se dos conhecimentos específicos 

imprescindíveis para a sua adequação às necessidades da Administração, observando os 

requisitos legalmente impostos. 

6.De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente processo, inclusive 

quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas características, requisitos e 

avaliação do preço estimado, tenham sido regularmente determinadas pelo setor 

competente do órgão, com base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor 

consecução do interesse público. 

7.De outro lado, cabe esclarecer que, via de regra, não é papel do órgão de assessoramento 

jurídico exercer a auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática 

de atos administrativos. Incumbe isto sim, a cada um destes observar se os seus atos 

estão dentro do seu espectro de competências. 

8.Finalmente, é nosso dever salientar que determinadas observações são feitas sem caráter 

vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem 

Pç. Joaquim Correia, 55 - Centro 
Fone: (77)3424-8905/8906 

CEP 45000-907 - Vitória da Conquista - Bahia 
pqm@pmvc.ba.gov.br  
www.pmvc.ba.gov.br  
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incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e 

acatar, ou não, tais ponderações. Não obstante, as questões relacionadas à legalidade 

serão apontadas para fins de sua correção. O prosseguimento do feito sem a observância 

destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva da Administração. 

III - REGULARIDADE DA FORMAÇÃO DO PROCESSO  

9.De acordo com o art. 22 da Lei nQ 9.784/99, os atos do processo administrativo não 

dependem de forma determinada, salvo expressa disposição legal. 

10.Com  efeito, no que pertine especificamente à licitação, bem como contratos/convênios e 

outros ajustes, o processo administrativo deverá observar as normas que lhes são 

pertinentes, iniciando-se com a devida autuação, com a correspondente protocolização e 

numeração, juntando-se, em sequência cronológica, os documentos pertinentes, cujas 

folhas devem ser numeradas e rubricadas. 

11.0s autos do processo submetidos à análise encontram-se regularmente formalizados, 

em conformidade com o ordenamento jurídico aplicável. 

IV — DISPENSA DE LICITACÃO — ART. 24, INCISO X DA LEI N2  8.666, DE 1993. 

12.0 art. 37, XXI da Constituição Federal de 1988, com o objetivo de assegurar a efetividade 

dos princípios que regem toda a atividade administrativa, determina que a 

Administração Pública realize licitação prévia à contratação de aquisição de bens, 

serviços e alienações. 

13.A exceção à regra de licitar, conforme o permissivo constitucional está prevista na Lei n®. 

8.666/93, especificamente, nos artigos 24 e 25 — trata-se das hipóteses de dispensa e 

inexigibilidade de procedimento licitatório. 

14.Conforme prescreve o artigo 24, inc. X da Lei Nacional de Licitações é dispensado o rito 

licitatório: "para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades 

precípuas da administração, cujas necessidades de instalação e localização condicionem a sua 

escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia;". 

15.Assim, necessário tecermos algumas considerações quanto aos conceitos expressados na 

referida norma, bem como analisar os requisitos fundamentais que legitimam o presente 

processo de dispensa de licitação. 

16.Apesar da existência de tal previsão legal, na dispensa de licitação para locação ou 

alienação de imóvel, devem ser observados alguns requisitos, como bem aponta o 

doutrinador Marçal Justen Filho (Comentários à Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos, São Paulo: Dialética, 2005, p. 250): 

a) necessidade de imóvel para desempenho das atividades administrativas; 

17) adequação de um determinado imóvel para satisfação das necessidades estatais; 

Pç. Joaquim Correia, 55 - Centro 

Fone: (77)3424-8905/8906 
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c) compatibilidade do preço (ou aluguel) com os parâmetros de mercado. 

17.Conforme preceitua o nobre doutrinador Jessé Torres Pereira Júnior, 'Em princípio, a 

Administração compra ou loca mediante licitação, tais e tantas podem ser as 

contingências do mercado, variáveis no tempo e no espaço, a viabilizarem a competição. 

Mas se a operação tiver por alvo imóvel que atenda a necessidades específicas cumuladas 

de instalação e localização dos serviços, a área de competição pode estreitar-se de modo a 

ensejar a dispensa (...) "Nestas circunstâncias, e somente nelas, a Administração 

comprará ou locará diretamente, inclusive para que não se frustre a finalidade a acudir" 

(Comentários à Lei das Licitações e Contratações da Administração Pública, 54  Edição, 

pag. 277). 

18.Neste sentido, a locação em tela atende em partes as considerações tecidas nos itens 

anteriores, conforme se depreende do conteúdo constante na Justificativa de fls. 06 e 07 e 

no Termo de Referência. 

V - FORMALIDADES LEGAIS PREVISTAS NO ART. 26 DA LEI NQ 8.666/93  

19. Analisada a questão referente à possibilidade de contratação mediante dispensa de 

licitação, cumpre agora examinar a observância dos requisitos legais impostos no art. 26 

da Lei IV 8.666/93. 

20.Com  efeito, neste caso particular, as exigências atinentes consistem em: 

a. Razão da escolha do imóvel; 

b. Justificativa do preço; 

c. Diligências relativas à ratificação e publicação do ato de inexigibilidade na 

imprensa oficial. 

21.Passa-se então à verificação do atendimento dessas exigências. 

22.No que diz respeito à justificativa da razão da escolha do imóvel, essa foi apresentada 

às fls. 06-07. Cabe ressaltar que foi acostado aos autos documento de escritura que nos 

cria margem de dúvidas quanto à propriedade do imóvel, por se tratar de cópia de 

documento "antigo", assim recomendamos que seja juntada aos autos Certidão de 

Inteiro Teor do Imóvel a ser locado. Na oportunidade, ressaltamos que o comprovante 

de pagamento de IPTU 2018 juntado ao processo não se refere ao imóvel a ser locado, 

mas na verdade de outro localizado no Loteamento Haras Residence (Conforme 

documento abaixo extraído da SEFIN). Recomendamos que à Unidade Requisitante que 

verifique se há incidência da cobrança de IPTU no mencionado imóvel ou de outro 

imposto análogo aos imóveis rurais (ITR), devendo juntar certidão de regularidade do 

Fisco Competente. 

tU 

• 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria de Finanças - 

LAUDODEAVALMÇAO DO risl 	Or 324201 2019 

Dedos do Cootnbuonte 
ihe4mc SIM CORREIRA DE SOUZA 

15F: 571240.855-04 

Dados do knOvel 

iffreiddel6leinobleadat 01.24 7062090,001 

drderdçic RODOVIA BR 116 SENTIDO SUL, SN RUA ANDALUZ LAGOA DAS FLORES 
Lateemenlo: 002559 - Quadra 16 - Lola: 09 RAMAS RESIDENCE 

23.Ressalta-se que foi juntado ao processo Laudo de Avaliação Técnica emitido pela 

Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana, atestando as condições estruturais e 

ocupacionais do imóvel a ser locado, às fls. 12-16. 

24.Com  relação à justificação do preço, trata-se de um dever imposto ao Administrador, que 

tem por finalidade confirmar a razoabilidade do valor da contratação, conferindo por 

consequência, probidade e moralidade ao ajuste. 

25.Dessa forma, esclarece Jorge Ulisses Jacoby Fernandes que "A avaliação deve necessariamente 

anteceder a compra ou a locação, e a inobservância de tal dispositivo pode acarretar penalidades a 

serem aplicadas pelas Cortes de Contas, nos termos dos arts. 57 e 58, II, da Lei Orgânica do TCU. 

Efetivamente, sendo a licitação caracterizada como ato administrativo formal (art. 0, parágrafo 

único, da Lei n.° 8.666/93), o afastamento dos ditames da lei constitui infração legal de natureza 

grave e, portanto, punível. Sem a avaliação prévia, não há como aferir o preço praticado no 

mercado". 

26.No que concerne o preço, cabe incialmente considerar que uma vez que a norma requer a 

devida justificação do preço à intelecção é que não se trata de um preço cuja formação é 

ditada pela simples regras de oferta e procura do mercado; no Laudo de Avaliação às fls. 

9-11, assinado pelo Corretor de Imóveis, Victor Santos de Araújo, CRECI 14.726, estimou-

se o valor da locação do imóvel em 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais). 

Pç. Joaquim Correia, 55 - Centro 
Fone: (77) 3424-8905/8906 
CEP 45000-907 - Vitória da Conquista - Bahia 
pgm@pmvc.ba.gov.br  
www.pmvc.ba.gov.br  
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27.Portanto, no que toca às exigências insertas no art. 26 da Lei nº 8.666/93, entende-se que 

elas foram cumpridas no presente feito, cabendo ao órgão observar, no momento 

oportuno, aquelas relativas à ratificação e publicação do ato. 

VIII — DEMAIS FORMALIDADES LEGAIS APLICÁVEIS 

28.Analisadas as exigências específicas impostas pelo art. 26 da Lei n2  8.666/93, cumpre agora 

examinar a instrução processual sob o aspecto das demais formalidades aplicáveis às 

contratações administrativas. 

29.Assim, sem prejuízo dos documentos que já constam neste processo, é necessário que a 

Autoridade assessorada verifique e vele para que seja observada a devida instrução 

destes autos, atentando para as exigências da Lei if 8.666, de 1993. 

30.Aqui serão tecidas considerações acerca das determinações constantes do indigitado 

diploma legal, em face do caso concreto, com a ressalva de que as principais peças, tais 

como projeto básico, serão analisadas em tópicos especialmente abertos para essa 

finalidade. 

a. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

31.Quanto à justificativa da contratação, não cabe ao órgão jurídico adentrar o mérito 

(oportunidade e conveniência) das opções do Administrador, exceto em caso de afronta a 

preceitos legais. O papel do órgão jurídico é recomendar que tal justificativa seja a mais 

completa possível, orientando o órgão assistido, se for o caso, pelo seu aperfeiçoamento 

ou reforço, na hipótese de ela se revelar insuficiente, desproporcional ou desarrazoada, 

de forma a não deixar margem para futuros questionamentos, por exemplo, quanto à 

pertinência ou necessidade da contratação. 

32.No caso concreto, a justificativa da contratação foi anexada aos autos, sendo apresentada 

no Termo de Referência, e parece atender aos pressupostos legais. 

b. PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA 

33.0s art. 62, IX c/c art. 72, I, e art. 12, todos da Lei nº 8.666, de 1993, determinam que as obras 

e serviços somente poderão ser licitados quando houver projeto básico aprovado pela 

autoridade competente e disponível para o exame dos interessados em participar do 

certame, o que é aplicável também em casos de dispensa e inexigibilidade do 

procedimento licitatório, em conformidade com o art. 72, §92  da Lei nº 8.666/93. 

34.No caso dos autos, o Projeto Básico/Termo de Referência consta anexado, e não parece 

atender em partes aos pressupostos legais cabendo à Unidade Requisitante indicar: as,. 

condições e prazos de pagamento e condições e reajuste. 

c. PREVISÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
	

tia 
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35.Na Comunicação Interna n2  048/2019-SEMAD, o órgão assessorado indicou as dotações 
orçamentárias, pelas quais correrão as despesas referentes à locação em comento, bem como 
juntou a declaração de disponibilidade orçamentária e financeira, expedida pelo Ordenador 
de Despesas, datada e assinada, atestando a existência dos recursos orçamentários e 
financeiros tencionados a atender o valor da despesa estimada nos termos do art. 72, inc. 
art. 18 e 19, inc. III do Decreto Municipal n2  11.553, de 2004 c/c art. 72, §22, inc. II e o caput do 
art. 38 da Lei n2  8.666, de 1993, bem como a do art. 16 da Lei Complementar n2  101, de 2000. 

ci. DESIGNAÇÃO DOS AGENTES COMPETENTES PARA O PRESENTE FEITO 

36.Consta na instrução do processo, as publicações dos atos de nomeação/designação, ou a 

citação destes, relativas às autoridades e demais agentes administrativos, em especial o 

da Comissão Permanente de Licitação, bem como dos atos normativos que estabelecem 

as respectivas competências, a fim de que, em caso de futura auditoria, reste comprovado 

nos autos, desde já, que os atos processuais foram praticados por aqueles que 

efetivamente detinham as atribuições correspondentes (fls. 34-35). 

e. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA DA CONTRATADA 

37.De início, alertamos que, mesmo nas dispensas ou inexigibilidades de licitação, a 

comprovação da habilitação do contratado deve ser exigida com relação aos aspectos 

essenciais à regularidade da contratação (art. 55, XIII c/c arts. 27 a 33, da Lei n2  8.666/93). 

38.No que tange à regularidade fiscal, tanto a doutrina como a jurisprudência do TCU são 

uníssonos no sentido de que, mesmo nos casos de contratação direta, devem ser exigidas 

a comprovação de regularidade junto à Fazenda e a Dívida Ativa da União, o INSS e o 

FGTS. Além disso, com o advento da Lei n2  12.440, de 2011, sobreveio também à 

necessidade de comprovação de regularidade trabalhista, mediante a apresentação de 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT. Cabe ao administrador, pois, zelar 

pela efetiva validade dessas certidões na ocasião da contratação. Neste ínterim, tais 

certidões foram juntadas aos autos; 

39.Além da documentação requerida no item anterior deste parecer foram juntadas aos autos 

do processo a certidão de regularidade fiscal estadual e municipal, conforme 

mandamento legal extraído da lei geral de licitações, art. 32, inciso III. 

40.Pois bem. Foram juntados os documentos que comprovam a regularidade fiscal e 

trabalhista da futura contratada, estando toda a documentação apresentada regular até a 

presente data. 

41.Ademais, considerando que o objeto da pretensa contratação é a locação de um imóvel, 

deverá ser juntado aos autos do processo a Certidão Negativa de Débitos Fiscais (IPTU) 

do imóvel a ser locado pela Administração Municipal, devendo observar o disposto no 
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item 22 deste parecer. 

42.Por fim, não fora procedida com a inscrição do futuro contratado no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores do Poder Executivo Municipal — SICAD, cuja 

exigência se faz necessária em razão do disposto no artigo 34 c/c 32, 92Q da Lei 8.666/93 e 

Decreto Municipal de nº 14.872 de 28 de dezembro de 2012, devendo ser juntado aos 

autos a Certidão de Inscrição no mencionado sistema. 

IX - DA CONCLUSÃO  

43.Em face do exposto, opino, nos limites da análise jurídica e excluídos os aspectos técnicos 
e o juízo de oportunidade e conveniência do ajuste, pela possibilidade jurídica, em tese, do 
prosseguimento do presente processo, desde que cumpridos os pontos elencados no decorrer 
deste parecer. 
44.A presente manifestação se limita à análise jurídica da fase interna do processo licitatório, 
recomendando-se, em sua fase externa, o atendimento integral à legislação que rege a 
matéria. 
45.Encaminho o presente parecer, contendo 08 laudas, à Comissão de Licitação para 
providências ulteriores. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Sem mais, subscrevo-me. 

Vitória da Conquista - BA, 04 de Fevereiro de 2019. 

) l ‘b 
Cinthya 'to" os Santos Alves 

Estagiária de Direito 

Edimário Frei 	ndrade Júnior 
Agente A. 	istrativo 

Mat. 19.820-5 
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Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista 

ESTADO DA BAHIA 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE DO SICAD 

No: 000420/2018 

DADOS DO FORNECEDOR 

• 
Nome/Razão Social ENIR CORREIA DE SOUZA 

CPF 573.240.855-04 

Endereço RUA CAXIAS, 65 - CRUZEIRO VITORIA DA CONQUISTA - BA - CEP: 45003005 

FINALIDADE DO CERTIFICADO 

Certificamos que o(a) Fornecedor(a) ENIR CORREIA DE SOUZA encontra-se devidamente cadastrado(a) no 
SISTEMA DE CADASTRO UNIFICADO DE FORNECEDORES/SICAD do poder Executivo Municipal, conforme Artigo 34 
da Lei número 8.666 de 21 de Junho de 1993 e regulamentado pelo Decreto Municipal número 14.872 de 28 de 
dezembro de 2012. 	 - 

• ertidão Válida até: 24/02/2019 

Vitória da Conquista, 13/02/2019 10:34:03 

A 	ti Leite 
administrativo 

Çiat 13073-2 
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Vitória da Conquista, 15 de Fevereiro de 2019. 

Comunicação Interna n° 032/ 2019 IGR/SEFIN 

À Comissão Permanente de Licitação-CPL 
A sua Senhoria o Senhor, 
Elbert Cleber de Santana Monteiro 

Prezado Senhor, 

Em resposta a Cl n° 089/2018-CMP/SEMAD, de 13 de Fevereiro de 
2019, informamos que não há incidência de cobrança de IPTU nos imóveis 
localizados nos distritos do Município, inclusive no Distrito de uosé Gonçalves. 

• 

Atenciosamente, 

cs£L, 

	

Joselei e Bittencourt Santos 	 Jon 	za Sala 

	

Inspetora Geral de Rendas 	 Secretári Muni pai de Finanças 
Matrícula 24311-4 	 Matricula 24419-1 

Pç. Joaquim Correia, 55 - Centro 
Fone: (77) 3424-8542 
CEP 45000-907 - Vitória da Conquista - Bahia 
sefin@pmvc.ba.gov.br  
www.pmvc.ba.gov.br  



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA 
Comarca de Vitória da Conquista 
ia  Vara de Família Suces. Orfãos Interd. e 
Ausentes 
Avenida Fernando de Oliveira com Avenida Edmundo Silva Flores, 
S/N - ao lado da Justiça Federal, Caminho da UESB - CEP 
45029-260, Fone: (77) 3229-1160, Vitória da Conquista-BA - E-
mail: lvfconquista@tjba.jus.br  
lvfconquista@tjba.jus.br  

CARTA DE ADJUDICAÇÃO 

Processo no: 

Classe - Assunto: 
Arrolante: 
Herdeiro: 

Arrolado: 

0020362-45.2012.8.05.0274 

Arrolamento Sumário - Inventário e Partilha 
Enir Correia de Souza 
Etenildo Correia de Souza 

Etejones Pereira de Souza 

PASSADA EM FAVOR DE ENIR CORREIA DE SOUZA, brasileira, 
viúva, aposentada, portadora da cédula de identidade RG 
nu 01345574-50-SSP/BA e CPF no 573.240.855-04, residente 
e domiciliada na Rua Caxias, 65, bairro Petrópolis, 
Vitória da Conquista-Bahia. NOS AUTOS DE AÇÃO DE 
Arrolamento Sumário, PARA TÍTULO E CONSERVAÇÃO DOS BENS 
QUE CONSTAR DA XEROX ANEXA. 

O DOUTOR CLAUDIO AUGUSTO DALTRO DE FREITAS, 	Juiz de 
Direito DA 14  Vara de Familia Suces. Orfãos Interd. e Ausentes, DESTA 
COMARCA DE Vitória da Conquista, ESTADO DA BAHIA, 

FAZ SABER 

A TODOS OS EXCELENTÍSSIMOS SENHORES MINISTROS, 
DESEMBARGADORES, JUÍZES DE DIREITO, AUTORIDADES E DEMAIS PESSOAS DA JUSTIÇA 
DESTA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, ETC, 

Que perante este juízo e Cartório, foi processada a AÇÃO 
Arrolamento Sumário dos bens deixados por falecimento de ETEJONES PEREIRA 
DE SOUZA tombada sob no 0020362-45.2012.8.05.0274, julgado por sentença em 
31 de julho de 2017, e publicado no Diário da Justiça deste Estado, pelo 
que mandei dar e passar a presente CARTA DE ADJUDICAÇÃO em favor de ENIR 
CORREIA DE SOUZA, a fim de produzir os seus devidos efeitos, onde 
necessário se fizer independente de especial menção, inda a mesma 
constituída das peças adiante transladadas através de fotocópias e 
devidamente conferidas com aquelas constantes dos autos e assinada pela 
Serventuaria da Justiça e por mim Juiz de Direito assinado no seu 
encerramento. 

bNFIW.UMUNkVinti. 

Fy; 	• 	i• 	 sr!,, v:44, 	•rin  
ti rus 	,1 

.-,t,turi;CQrdp.;hiSt2. 



N° Volum 
N° Folh 

N° Apent 

Autuação:  
Na data infra, autuo as peças que adiante seguem: 

Em, 03 de DEZEMBRO de 2012 

PARTE 2 ADVOGADO 

Dados da Distribuicão: 
Data: 0 311 21201 2 	Hora: 	17:11:00 

Oficial de Justiça: ALYRIO SOUZA JÚNIOR 

Tipo: Processo Cadastrado 
Opção: Cadastro Manual 

Morteiro 
9 

kihrt Cleber 

Volume: 

AÇÃO: Arrolamento Sumário 

ASSUNTO PRINCIPAL: DIREITO CIVIL 

PROCESSO No. 0020362-45.2012.805.0274 

1 1 1 1 1 

rI2)VRTE 1 ADVOGADO 
RROLANTE ETEJONES PEREIRA DE SOUZA 

'HERDEIRO 

'OUTROS (7) 

ENIR CORREIA DE SOUZA  
ETENILDO CORREIA DE SOUZA 

RITA DE CASSIA MOURA CARNEIRO - 

Dados Complementares: 
INTERVENÇÃO DO M.P.: 
SENTENÇA: 
RECURSO: 
TRANSITO EM JULGADO: 

TJBNIRTUAL 

TJBAVIRTUAL PREPARADO 

VITÓRIA DA CONQUISTA 
V VARA DE FAMÍLIA SUCES.C5RFÃOS INTERD. E MS 

Poder Judiciário 	-;s• .Q  • — 
"Tribunal de Justiça do Estado da Bhi 

Luário 



• 

Elbrt Cleler de 
MM. n  '007  g 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 	VARA DOS 
FEITOS DE RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS DA COMARCA 
DE VITÓRIA DA CONQUISTA - BA 

ENIR CORREIA DE SOUZA, brasileira, viúva, aposentada, fil
câ  
ha de Moisés 

Meira e de Joana Correia Meira, portadora da cédula de identidade n2 W345574-50, 

inscrita no CPF sob o n2 573240855-04, residente e domiciliada na Rtla Caxias, n2 

65, bairro Petrópolis, nesta cidade de Vitória da Conquista — BA, ETENILDO 

CORREIA DE SOUZA, brasileiro, solteiro, filho de Etejones Pereira de Souza e de 

• 
Enir Correia de Souza, portador da cédula de identidade n2 01810797-47, inscrito 

no CPF sob o n2 242531035-53, residente e domiciliado na Rua Caxias, n2  65, bairro 

Petrópolis, nesta cidade de Vitória da Conquista — BA, PEDRO MARCOS 

CORREIA DE SOUZA, brasileiro, casado, filho de Etejones Pereira de Souza e de 

Enir Correia de Souza, portador da cédula de identidade n2 03147895-61, inscrito 

no CPF sob o n2 594536305-78, residente e domiciliado na Rua Caxias, n2 65, bairro 4 

Petrópolis, nesta cidade de Vitória da Conquista — BA, EDMILSON CORREIA DE' 

SOUZA, brasileiro, solteiro, filho de Etejones Pereira de Souza e de Enir Correia de 
AUTENTICAGAO 

Souza, portador,da cédula de islientidade unci ,031/7896-42, inscrito no CPF sob o n2 
LEL,  acme° corri o a, :n, inciso A V, h, ca En 

456373695-34, risessidemezeitlongeiliodo alaram Caxias, n2 65, bairro Petrópolis, 
foloci pia com o(a) seu(u2): 

CÓPIA 
Vi' ir!? 'a Com, iista,?-5 jp,,7 I afr , 
VICO-g/L(13e_ e C( 

RUA ROTARY CLUB, 182, CENTRO 
VITÓRIA DA CONQUISTA-BA, CEP 45020-060 
TELEFAX 77 3421-4208 

www.tajnet.com.br 	
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nesta cidade de Vitória da Conquista — BA, SO 	CORREIALtht I 
Abt 07.7 

MORAES, brasileira, casada, filha de Etejones Pereira de Souza e de Enir Correia c:. 

Souza, portadora da cédula de identidade no 01987265, inscrita no CPF sob o no 

360931145-20, residente e domiciliada na Rua Caxias, n2 65, bairro Petrópolis, nesta 

cidade de Vitória da Conquista — BA, e ALCIONE CORREIA DE SOUZA, 

brasileira, casada, filha de Etejones Pereira de Souza e de Enir Correia de Souza, 

portadora da cédula de identidade no 01987264-06, inscrita no CPF sob o no 

365250905-63, residente e domiciliada na Rua Caxias, no 65, bairro Petrópolis, nesta 

cidade de Vitória da Conquista — BA, pela advogada que esta subscreve, vem à 

presença de Vossa Excelência requerer a abertura de inventário, na forma de 

ARROLAMENTO SUMÁRIO, observando-se o procedimento dos artigos 1.031 a 

1.038 do Código de Processo Civil, dos bens deixados por ETEJONES PEREIRA DE 

SOUZA, o que faz nos seguintes termos: 

Inicialmente, requerem sejam deferidos os benefícios da gratuidade de 

Justiça, com fulcro na Lei n° 1.060/50, com as alterações introduzidas pela Lei no 

7.510/86, por não terem condições de arcar com as custas processuais e honorários 

advocatícios sem prejuízo do próprio sustento e de suas famílias. 

DO DE CUJUS 

Conforme se depreende da certidão de óbito em anexo, na data de 08 de 

junho de 2011, faleceu o Senhor Etejones Pereira de Souza, brasileiro, casado, até 

então residente e domiciliado Rua Caxias, no 65, bairro Petrópolis, nesta cidade de 

Vitória da Conquista — BA, deixando comaherdeiros a esposa Enir Correia de Souza 
AUTENTICAÇA0 

e os filhos, EtenilfipaisrpáN 6109che  gyjalgEgos Correia de Souza, Edmilson 

Correia de Souza,tSébaliá,Maiiái'CIWPei%P&SdaãWdcione Correia de Souza. 
fotac.  :ia com o(a) seu(ua): 

jx-j- ORIGINAL ( ) CÓPIA 

• com, lista, /5 107101( 
(rkfOji  e,c)(7) 

RUA ROTARY CLUB, 182, CENTRO 

VITÓRIA DA CONQUISTA-M, CEP 45020-060 
TELEFAX 773421-4208 
www.fajnet.com.br  



DOS HERDEIROS 	 EIbrt Cle:Jer 

O falecido Etejones Pereira de Souza deixou os seguintes herdeiros: 

1. ENIR CORREIA DE SOUZA, brasileira, viúva, aposentada, filha de Moisés Meira 

e de Joana Correia Meira, portadora da cédula de identidade n0 01345574-50, 

inscrita no CPF sob o n0 573240855-04, residente e domiciliada na Rua Caxias, n0  

65, bairro Petrópolis, nesta cidade de Vitória da Conquista - BA; 

2. ETENILDO CORREIA DE SOUZA, brasileiro, solteiro, filho de Etejones Pereira 

de Souza e de Enir Correia de Souza, portador da cédula de identidade 11.2 01810797-

47, inscrito no CPF sob o n0 242531035-53, residente e domiciliado na Rua Caxias, 

nº 65, bairro Petrópolis, nesta cidade de Vitória da Conquista - BA; 

3. PEDRO MARCOS CORREIA DE SOUZA, brasileiro, casado, filho de Etejones 

Pereira de Souza e de Enir Correia de Souza, portador da cédula de identidade n0  

03147895-61, inscrito no CPF sob o n2 594536305-78, residente e domiciliado na 

Rua Caxias, n9- 65, bairro Petrópolis, nesta cidade de Vitória da Conquista - BA; 

4. EDMILSON CORREIA DE SOUZA, brasileiro, solteiro, filho de Etejones Pereira 

de Souza e de Enir Correia de Souza, portador da cédula de identidade n0 03147896-

42, inscrito no CPF sob o n2 456373695-34, residente e domiciliado na Rua Caxias, 

n0 65, bairro Petrópolis, nesta cidade de Vitória da Conquista - BA; 

5. SONIA. MARIA CORRINAR fippg (MORAES, brasileira, casada, filha de 

Etejones Pereira agaS&I.9ã° WÉMQnéalMiil,  '§ouza, portadora da cédula de 
n° 3.7.1, de 22.11.1979, conferi a presente 

fotoa: Jia com o(a) seu(ua): 
(X) ORIGINAL 	) CÓPIA 

Vi{ Ha, 'a Cong nsta,/3  I 0?/ffi{2 

( Rptil\--ltOekre \r-)  

RUA ROTARY CLUB, 182, CENTRO 

VITÓRIA DA CONQUISTA-BA, CEP 45020-060 
TELEFAX 77 3421-4208 
www.fajnet.com.br 	
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identidade n2 01987265, inscrita no CPF sob o 	145-20, residente e 

domiciliada na Rua Caxias, n2 65, bairro Petrópolis, nesta cidade de V 	a da 

Conquista — BA; 

6. ALCIONE CORREIA DE SOUZA, brasileira, casada, filha de Etejones Pereira de 

Souza e de Enir Correia de Souza, portadora da cédula de identidade n.2 01987264-

06, inscrita no CPF sob o n2  365250905-63, residente e domiciliada na Rua Caxias, 

n2 65, bairro Petrópolis, nesta cidade de Vitória da Conquista — BA. 

DOS BENS A INVENTARIAR 

O de cujus deixou dois bens imóveis a inventariar, conforme descrições 

seguintes: 

- Imóvel residencial situado na Rua Caxias, n2 65, bairro Petrópolis, na cidade de 

Vitória da Conquista - BA, registrado sob n2 R-2 e R-3, matrícula M-4.520, do 22  

Cartório de Registro de Imóveis e Hipotecas de Vitória da Conquista — BA. 

- Imóvel localizado na Praça do Comércio, Distrito de José Gonçalves, zona rural 

deste município de Vitória da Conquista — BA, registrado sob n2 R-1.013, livro 26, 

fls. 89 e 82, no Cartório de Registro de Imóveis e Hipssermlif RK600) Conquista 

— BA, Distrito de José Gonçalves. 	De ac rdo com o art. 185, inciso XVIII, da lei 
nü 33 1. de 22 111979, conferi a presente 

DA JUNTADA DE DOCUMENTOS 	
fotoci )ia com o(a) seu(ua): 

K) ORIGINAL ( ) COPIA 

V?. ido a Cone, iistaj,3 lex/  _1flit2/4 
õ 

Requer, desde já, a juntada de certidões neg 'Aras de impostos federais e 

estaduais do de cujus, além das negativas de impostos municipais. 

RUA ROTARY CLUB, 182, CENTRO 
VITORIA DA CONQUISTA-BA, CEP 45020-060 
TELEFAX 77 3421-4208 
www.fajnet.com.br 	

> 



DA PARTILHA Elbrt Cle5er 
Mat. 

 

 

Declaram os herdeiros, para fins do art. 1.031, do Código de Proce 	il e 

consoante o que dispõe o art. 2.015 do Código Civil, que estão de acordo que os 

imóveis acima descritos passem a pertencer exclusivamente à herdeira Enir Correia 4  

xde Souza.4  

DOS REQUERIMENTOS 

Ante o exposto, requer: 

1. que a herdeira ENIR CORREIA DE SOUZA seja nomeada inventariante, bem 

como lhe seja deferida a faculdade de praticar todos os atos que se fizerem 

necessários ao bom andamento do feito, cabendo à inventariante a administração 

dos bens do espólio; 

2. que seja homologado, por sentença, o pedido de adjudicação dos imóveis em 

favor da herdeira Enir Correia de Souza, para que surta seus jurídicos e legais 

efeitos; 

3. que seja determinada a expedição da competente carta de adjudicação em favor 

da herdeira Enir Correia de Souza, Rtar  urovid(ncias legais que se fizerem 
NI ICAçA0 

necessárias. 	 De ac )rdo com o art,185, inciso XVIII, da lei,  

n° 3.71, de 22.11,1979, conferia presente 

fotoci Jia com o(a) seu(ua): 
Dá à causa o valor de R$ 50.00),Qenta munais). 

) 11 
Vi' ,ria, 'a Conquista, /3 /0

)UtiFIA 

7 /2z2A- 
Lte,e_ C:CCP° Termos em que, pede deferimento. 

RUA ROTARY CLUB, 182, CENTRO 
VITÓRIA DA CONQUISTA-M, CEP 45020-060 
TELEFAX 77 34214208 
www.fajnet.com.lar 	
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Vitória da Conquista - BA, 31 de julho de 2012. 

Rita de Céssia Moura Carneiro 

OAB/BA 20.238 

AUTENTICAÇ ÃO  

De ac )rdo com o ars.185, incisoda lei 

n° 31-1, de 2.2.1):1979, contei
.' a presente 

totoci ,ia com o(a) seu(tia): 

X-) ORIGINAI- ( COPIA 

VV. )ria a Cia, 
Ásk.,,I3j€D,z2õ_ 

(\sua) LOC 

RUA ROTARY CLUB, 182, CENTRO 
VITÓRIA DA CONQUISTA-BA CEP 45020-060 
TELEFAX 77 3421-4208 
www.fajnet.com.br  



Ministério da Fazenda 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural 

Exercício 2018 

 

RECIBO DE ENTREGA DA DECLARAÇÃO DO ITR DO EXERCÍCIO DE 2018 
DECLARAÇÃO RETIFICADORA 	

Elt 3ft Cleár de Sant 

 

Mat 97-147 
1.
, 4.1: 

Número do Imóvel na Receita Federal (Nirf): 9.213.743-1 

Nome: 	SITIO VIDA 

Endereço: 	OUTROS IMEDIACOES DO POVOADO DE JOSE GONCALVES 

Município: 	VITORIA DA CONQUISTA 

Área T ta :0,1 ha 

UF: BA 	CEP: 45115-000 

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE 

DADOS DO IMÓVEL RURAL 

io Nome: 	EMIR CORREIA DE SOUZA 

CPF: 	573.240.855-04 

Endereço: 	RUA CAXIAS 

Número: 	65 

Bairro: 	PETROPOLIS 

Município: 	VITORIA DA CONQUISTA 

CEP: 	45040-340 

Complemento. 

UF: BA 

Telefone: 

OUTRAS INFORMAÇÕES DA DECLARAÇÃO (Valores em R$) 

• 

Declaração Retificadora: 	Sim 	 Valor da Terra Nua Tributável: 
	 800,00 

Imposto Calculado: 	 0,24 	 Imposto Devido: 
	 10,00 

Quantidade de Quotas: 	1 	 Valor da Quota: 
	 10,00 

AVISO: 

Para imóveis rurais obrigados ao procedimento de vinculação entre o Sistema Nacional de Cadastro Rural (SNCR) e o 
Cadastro de Imóveis Rurais (Cafir), conforme previsão contida na Instrução Normativa Conjunta RFB/Incra nP 1.581, de 17 
de agosto de 2015, e para os imóveis rurais em que, mesmo desobrigados, já tenha sido realizado esse procedimento, não 
haverá atualização cadastral no Cafir a partir dos dados informados no Documento de Informação e Atualização Cadastral 
(Diac) da Declaração do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (DITR). 

Declaração recebida via Internet JV 
pelo Agente Receptor Serpro 

em 20/02/2019 às 11:25:04 
0823454076 

RECIBO DE ENTREGA DA DECLARAÇÃO DO ITR DO EXERCÍCIO DE 2018 
DECLARAÇÃO RETIFICADORA 

Sr (a) ENIR CORREIA DE SOUZA, inscrito(a) no CPF sob o nº 573.240.855-04. 
O NUMERO DO RECIBO da DITR do exercício de 2018 apresentada em 20/02/2019, às 11:25:04, referente ao Nirf 9.213.743-1, 
é: 

Este número é de uso pessoal e NÃO deve ser fornecido a terceiros. Guarde-o, pois ele será necessário caso deseje retificar esta 
declaração. 

24.64.54.16.99.50 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 	 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL 

NÚMERO DO IMÓVEL NA RECEITA FEDERAL: 9.213.743-1 

NOME DO IMÓVEL RURAL: SITIO VIDA 
tibt Cleàer de Sa 

DOCUMENTO DE INFORMAÇÃO E ATUALIZAÇÃO CADASTRAL DO ITR - MAC mat.  0744  

DADOS DO IMÓVEL RURAL 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 	 DECLARAÇÃO DO ITR EXERCICI 2018 

I; aMc  

Nome do Imóvel Rural: SITIO VIDA 

Área Total do Imóvel: 0,1 ha 
	 Código do Imóvel no Ima: 

Tipo Logradouro: Outros 
	 Logradouro: IMEDIAÇÕES DO POVOADO DE JOSE GONÇALVES 

Distrito: JOSE GONÇALVES 

UF: BA 	 Município: Vitória da Conquista 
	 CEP: 45115-000 

O contribuinte é: Pessoa Física 

O imóvel pertence a um condomínio? Não 

Imóvel imune ou isento do ITR? Não 

Esta declaração é retificadora? Sim 	 14° do Recibo Decl. Anterior: 212622722204 

WHá, nesta ficha, pelo menos um dado diferente do informado na respectiva ficha da Declaração de 2017 
que não foi comunicado à RFB para fins de alteração no Cadastro de Imóveis Rurais (Cafir)? 

Para imóveis rurais para os quais já foi realizado o procedimento de vinculação entre o Sistema Nacional 
de Cadastro Rural (SNCR) e o Cadastro de Imóveis Rurais (Cafir), conforme previsão contida na 
Instrução Normativa Conjunta RFB/Incra n° 1.581, de 2015, não haverá atualização cadastral no Cafir a 
partir dos dados informados no Diac da DITR. 

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE 

Nome da Pessoa Física: ENIR CORREIA DE SOUZA 

CPF: 573.240.855-04 
	

Data de Nascimento: 28/10/1945 

Tipo Logradouro: Rua 
	 Logradouro: CAXIAS 

Número: 65 	Complemento: 	 Bairro: PETROPOLIS 

UF: BA 	 Município: Vitória da Conquista 	 CEP: 45040-340 

DDD/Telefone: 

40  
Há, nesta ficha, pelo menos um dado diferente do informado na respectiva ficha da Declaração de 2017 
que não foi comunicado à RFB para fins de alteração no Cadastro de Imóveis Rurais (Cafir)? 

Para imóveis rurais para os quais já foi realizado o procedimento de vinculação entre o Sistema Nacional 
de Cadastro Rural (SNCR) e o Cadastro de Imóveis Rurais (Cafir), conforme previsão contida na 
Instrução Normativa Conjunta RFB/Incra n° 1.581, de 2015, não haverá atualização cadastral no Cafir a 
partir dos dados informados no Diac da DITR. 

Não 

Não 
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NÚMERO DO IMÓVEL NA RECEITA FEDERAL: 9.213.743-1 

NOME DO IMÓVEL RURAL: SITIO VIDA 

DOCUMENTO DE INFORMAÇÃO E APURAÇÃO DO ITR - DIAT 
d 

kat Ir/ 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 	 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 	 DECLARAÇÃO DO ITR EXERCÍCIO 2018 

ri; ' 

DISTRIBUIÇÃO DA ÁREA DO IMÓVEL RURAL E DA ÁREA UTILIZADA NA ATIVIDADE RURAL E 
GRAU DE UTILIZAÇÃO E INFORMAÇÕES AMBIENTAIS 

(Área em hectares) 

0,1 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,1 

0,1 

0,0 

(Área em hectares) 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

Distribuição da Área do Imóvel Rural 

1. Área Total do Imóvel 

2. Área de Preservação Permanente 

3. Área de Reserva Legal 

4. Área de Reserva Particular do Patrimônio Natural (RPPN) 

5. Área de Interesse Ecológico 

6. Área de Servidão Ambiental 

7. Área Coberta por Florestas Nativas 

8. Área Alagada de Reservatório de Usinas Hidrelétricas Autorizada pelo Poder Público 

II 09. Área Tributável 

10. Área Ocupada com Benfeitorias Úteis e Necessárias Destinadas à Atividade Rural 

11. Área Aproveitável 

Distribuição da Área Utilizada na Atividade Rural 

12. Área de Produtos Vegetais 

13. Área em Descanso 

14. Área de Reflorestamento (Essências Exóticas ou Nativas) 

15. Área de Pastagem 

16. Área do Exploração Extrativa 

17. Área de Atividade Granjeira ou Aquícola 

18. Área de Frustração de Safra ou Destruição de Pastagem por Calamidade Pública 

19. Área Utilizada na Atividade Rural 

Grau de Utilização (GU) 

20. GRAU DE UTILIZAÇÃO (%) 

•Informações Ambientais 

Número do Recibo do ADA 2018/Ibarna 

Número do CAR 

100,0 

DISTRIBUIÇÃO DA ÁREA NÃO UTILIZADA NA ATIVIDADE RURAL 

Distribuição da Área Não Utilizada na Atividade Rural 	 (Área em hectares) 

21. Área com Demais Benfeitorias 	 0,0 

22. Área de Mineração (jazida/mina) 	 0,0 

23. Área Imprestável para a Atividade Rural não Declarada de Interesse Ecológico 	 0,0 

24. Área Inexplorada 	 0,0 

25. Outras Áreas 	 0,0 

26. Área não Utilizada na Atividade Rural 	 0,0 



NÚMERO DO IMÓVEL NA RECEITA FEDERAL: 9.213.743-1 

NOME DO IMÓVEL RURAL: SITIO VIDA 
	

Ehrt Cle!nr de Sada 
DOCUMENTO DE INFORMAÇÃO E APURAÇÃO DO ITR - DIAT Mpt 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 	 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 	 DECLARAÇÃO DO ITR EXER 'CIO 2018 

CÁLCULO DO VALOR DA TERRA NUA E DO IMPOSTO E PARCELAMENTO 

Cálculo do Valor da Terra Nua 

1. Valor Total do Imóvel 

2. Valor das Construções, Instalações e Benfeitorias 

3. Valor das Culturas, Pastagens Cultivadas e Melhoradas e Florestas Plantadas 

4. Valor da Terra Nua 

Cálculo do Imposto 

5. Valor da Terra Nua Tributável 

6. Alíquota (%) 

7. Imposto Calculado 

8. Imposto Devido 

*Parcelamento 

9. Quantidade de Quotas 

10. Valor da Quota ou da Quota Única 

R$ 5.800,00 

R$ 3.200,00 

R$ 1.800,00 
R$ 800,00 

R$ 800,00 
0,03 

R$ 0,24 

R$ 10,00 

R$ 10,00 

• 
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Receita Federal 

CADASTRO DE IMÓVEIS RURAIS CAFIR Eltgt C 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E SITUAÇÃO CADASTRAL 

DADOS DO IMÓVEL 

NIRF 
9.213.743-1 

NOME DO IMÓVEL 
SITIO VIDA 

ÁREA 
0,1 ha 

LOCALIZAÇÃO 
OUTROS IMEDIAÇÕES DO POVOADO DE JOSÉ GONÇALVES 

DISTRITO 
JOSE GONÇALVES 

CEP 
45115-000 

MUNICIPIO 
VITORIA DA CONQUISTA 

UF 
BA 

SITUAÇÃO 
PENDENTE - OMISSÃO DE DIAC 

NIRF VINCULADO 
*km*** 

CÓDIGO DO IMÓVEL NO INCRA 

DADOS DO TITULAR 

CPF 
573.240.855-04 

NOME 
ENIR CORREIA DE SOUZA 

TELEFONE 
(77)3421-2183 

ENDEREÇO DE CORRESPONDÊNCIA 
RUA COLOMBIA- SIND TRABS RURAIS VICONQUISTA 

NÚMERO 
119 

COMPLEMENTO 
******,,« 

BAIRRO/DISTRITO 
JOSE GONÇALVES 

CEP 
45023-160 

MUNICÍPIO 
VITORIA DA CONQUISTA 

UF 
BA 

ENDEREÇO NO CADASTRO DE PESSOA FÍSICA 
RUA R CAXIAS 

NÚMERO 

65 

COMPLEMENTO 
CASA 

BAIRRO/DISTRITO 
PETROPOLIS 

CEP 
45040-340 

MUNICÍPIO 
VITORIA DA CONQUISTA 

UF 
BA 

NOME DO INVENTARIANTE CPF 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL CPF 

[ NIRF: 9.213.743-1 Emitido no dia 20/02/2019 às 10:49:51 (data e hora de Brasília). 
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220.102.841-0 

000.573.240.855-04 

20/02/2019 

Inscrição 

573.240.855-04 

ENIR CORREIA DE SOUZA 

Carimbo de Recepção RFB 

DELEGACIADARECEITAFEDERALDOORMIL  

core  V/CONOUISTA,SW. 
u.:, 
te 

Là
e 	

i(--b-""e* LL  
2 cc  ROBE TA OUSM\ O SANTOS 

ATA- MAT. 2205478 

Documento de Entrada de Dados 
Cie9r de 

Cadastrais do Imóvel RuraIM't s17- 
il 

Decir — 

Número do recibo 

Número de identificação 

Data de envio 

Tipo de solicitação 

CPF/CNPJ 

Solicitante 



fls. 1 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA 
Comarca de Vitória da Conquista 
1a Vara de Família Suces. Orfãos Interd. e 
Ausentes 
Avenida Fernando de Oliveira com Avenida Edmundo Silva Flores, 
S/N - ao lado da Justiça Federal, Caminho da UESB - CEP 
45029-260, Fone: (77) 3229-1160, Vitória da Conquista-BA - E-
mail: lvfconquistaetjba.jus.br  
lvfconquista@tjba.jus.br  

SENTENÇA 

Processo n°: 
	

0020362-45.2012.8.05.0274 
Classe — Assunto: Arrolamento Sumário - Sucessões 
ArrolanteHerdeir Enir Correia de Souza e outros, Etenildo 
o: 
	

Correia de Souza 
Arrolado: 
	

Etejones Pereira de Souza 

Trata-se de arrolamento sumário. Esclareceram os 
autores que eles, além de serem maiores e capazes, são os únicos herdeiros do de 
cujus. Na petição de fls. 99-100 consta que os demais herdeiros renunciaram.aos 
únicos dois imóveis deixados pelo falecido em favonda herdeira ENIR,CORREIM)E1 
SOUforarn juntados renúncia de direito-hereditários pelos deMais herdeiroSMIs*. 
1.03r108,;_ cqmprovante de pagamento, do*Pat-P-49 usa. mOrtiS,PAP,PNRITlentM9 
ITII:Doação, conforme documentos de fls. 112-117. Também foram juntados 
certidão de óbito, documentos pessoais, certidões negativas de dívida junto às 
fazendas nacional, estadual e municipal e documentos referentes aos bens que 
compõem o espólio. 

Foi dispensada a manifestação do Ministério Público, 
uma vez que não há interesse de incapaz. 

É o relatório. Decido. 

Nomeio ENIR CORREIA DE SOUZA como arrolante, 
independentemente da assinatura de termo de compromisso, com a finalidade de 
administrar os bens do espólio enquanto não se findam os trâmites finais da partilha. 

A prova conduzida nos autos comprova o alegado 
parentesco, e os documentos acostados comprovam a existência dos bens a serem 
partilhados. O plano de partilha foi devidamente juntado. Em se tratando de 
procedimento especial de jurisdição voluntária o Código de Processo Civil, art. 723 do 
NCPC, faculta ao juiz, nos limites da razoabilidade e da proporcionalidade, aplicar a 
medida que entender mais correta ao caso. 

Além disso, a partir da interpretação sistemática dos 
artigos 659, • § 2°, e 662 do NCPC, conclui-se que a comprovação do pagamento 
dos tributos somente condiciona a expedição do formal de partilha e dos respectivos 
alvarás, mas não a tramitação do arrolamento sumário, ou seja, apenas após o 
trânsito em julgado da sentença de homologação de partilha é que há a necessidade 
de comprovação pela Fazenda do pagamento de todos os tributos (não apenas dos 
impostos incidentes sobre os bens do espólio) para a expedição do formal de 
partilha. 

No REsp 1.150.356/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, 
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fls. 2 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA 
Comarca de Vitória da Conquista 
1a Vara de Família Suces. Orfãos Interd. e 
Ausentes 
Avenida Fernando de Oliveira com Avenida Edmundo Silva Flores, 
S/N - ao lado da Justiça Federal, Caminho da UESB - CEP 
45029-260, Fone: (77) 3229-1160, Vitória da Conquista-BA - E-
mail: lvfconquista@tjbajus.br  
lvfconquista@tjbajus.br  

julgado em 09/08/2010, DJe 25/08/2010, submetido ao pelo regime da Lei n° 
11.672/08 (Lei dos Recursos Repetitivos) e do art. 1036 do NCPC, o STJ reafirmou o 
posicionamento acima exposto. 

No presente caso, verifica-se que foram juntadas 
renúncias de direitos hereditários pelos demais herdeiros, fls. 103-108, bem como os 
comprovantes de pagamento do imposto causa mortis e do pagamento do ITD u_ 
Doação, conforme documentos de fls. 112-117. 0 

Assim, no presente caso, já houve comprovação do o 
pagamento dos tributos. 	 o o 

Daí é prudente que o pedido seja acolhido. 

Ante o exposto, acolho o pedido inicial, o que faço 
para homologar o plano de partilha formulado pelas partes, fls. 99-100, nos termos 
do art. 664, § 5°, do NCPC. 

Desse modo, extingo o processo, com fulcro no art. 
p- 
CNC 

Lri 487, inc. I, do novo Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas, em face 	o 
do beneficio da justiça gratuita, que ora concedo. 

Transitada em julgado a sentença, considerando que tri 

já houve pagamento dos impostos, conforme documentos de fls. 112-117, expeça-se 
o respectivo formal/ carta de adjudicação. O 

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos.  
o 

Cumpra-se. 	 o 
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Protocolo N2: 
• 05787/2019 

Local (Origem): 

Data/Hora de origem: 
07/03/2019 14:34:26 

Local (Destino): 

RECIBO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SEMAD - GERÊNCIA DE COMPRAS 

COMPROVANTE DE ENCAMINHAMENTO 

INFORMAÇÕES DE ORIGEM DO PROTOCOLO 

Local (Setor) SEMAD - Gerência de Compras 

Protocolo (Na) 05787/2019 

Data e hora 07/0312019 14:34:26 

Texto de envio DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA LOCAÇÃO DE IMÓVEL 

t 
Elbert Cleber cfratrntana Monteiro 	 SEMAD - Gerência de Compras 

Responsávry elo envio 	 Responsável do Setor 

• RELAÇÃO DE PROTOCOLOS 

Descrição Detalhamento do Protocolo 

Comunicação Interna 
DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA LOCAÇÃO DE IMÓVEL 
SEMAD 
Elbert Cleber de Santana Monteiro 

A PROCURADORIA PARA NOVA ANÁLISE E PARECER 
JURÍDICO. 

Confirmo o recebimento do(s) protocolo(s) na quantidade de 1, conforme registros no Sistema de 
Gestão Eletrônica de Protocolos (GEP) de Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista. 

SEMAD - Gerência de Compras 	 PGM - Procuradoria Geral 

aitti  

Resp. (Recebimento) PGM - PROCURADORIA GERAL 

VITORIA DA CONQUISTA 	01*---  /  3  } 	av)  J-5 ) 2, 4, 

ogy 
at_gc.sEeki 



a dos Santos 
nicipal 

OAB/BA 14.706 

Átila Carval 

mais PERTO DE VOCE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Procuradoria Geral do Município 

Procuradoria de Licitações 

www.pmvc.ba.gov.br  

CI n9  013/2019-PGM/ADMINISTRATIVA-LICITAÇÃO 

• 

Vitória da Conquista - BA, 11 de março de 2019. 

Ao Senhor 
Elbert Cleber de Santana Monteiro 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Senhor, 

Compulsando a juntada dos documentos às fls. 47-63 e o apontamento tecido no item 22 

do Parecer Jurídico IV 014/2019, tecemos as seguintes considerações: 

1.0 item 22 do mencionado parecer solicitava a juntada aos autos do processo nº 5787/2019 da 

Certidão de Inteiro Teor do imóvel a ser locado pelo Município de Vitória da Conquista, com 

o objetivo de certificar a quem disponha o direito de propriedade sob o referido imóvel. 

2.Na ausência de tal documento, fora juntado aos autos cópia da petição inicial do 

Arrolamento Sumário do senhor Etejones Pereira de Souza, cópia da Sentença do processo e 

Carta de Adjudicação em favor da senhora Enir Correia de Souza. 

3.Da leitura de tais documentos é possível inferir que a propriedade do imóvel a ser locado 

pelo Município de Vitória da Conquista para instalação da subprefeitura de José Gonçalves 

pertence à senhora Enir Correia de Souza Portanto, resta superada a juntada da certidão de 

inteiro teor do imóvel ora em comento. 

4.No que pese a dúvida quanto à incidência do IPTU ou ITR sob o referido imóvel e sua 

regularidade perante a fazenda competente, a Secretaria Municipal de Finanças encaminhou 

à Comissão Permanente de Licitação a C.I n° 032/2019 informando que não há cobrança de 

IPTU nos imóveis localizados no distrito de José Gonçalves. Assim incidindo a cobrança do 

ITR sobre o imóvel objeto da avença, quando fora juntados ao processo documentos fiscais 

relativos àquele. 

Ante o exposto, entendemos cumprido o apontamento elencado no item 22 do Parecer. 

Renovando os nossos votos de consideração e estima, nos colocamos à disposição para 

eventuais esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

Edimário Freitas 	ndrade Júnior 
Agente Administrativo 

Mat. tf 19.820-5 

Rua João Pessoa, n9  253, Térreo - Centro. 
Fone: (77) 3429-3161/3162 
Vitória da Conquista - Bahia 
pgrn@pmvc.ba.gov.br  
www.pmvc.ba.gov.br  
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CONQUISTA nate es voe 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria de Administração 

Gerência de Compras 
Comissão Permanente de Licitação 

w‘vw.pinvc.ba.2ov.br  

Vitória da Conquista — BA, 12 de março de 2019. 

C.I. n° 137/2019 — GC/SEMAD 

Ao Ilmo. Sr. 

Kairan Rocha Figueiredo 

Secretario Municipal de Adminisração SEMAD. 

Objeto: Contratação da pessoa física ENIR CORREIA DE SOUZA, inscrita 
no CPF sob número 573.240.855-04, através de dispensa de licitação, para 
locação do imóvel situado no Distrito de José Gonçalves para funcionamento 
da Subprefeitura Municipal de Vitória da Conquista-Ba, visando a 
descentralização de diversos serviços oferecidos para os contribuintes... 

Ementa: Parecer Técnico negativo quanto às condições fisícas do imóvel impossibilitando 

posicinamento favorável à contratação. 

Prezado Senhor, 

Em atenção ao Processo Administrativo 5.787/2018, enviamos à Vossa Senhoria 

ponderações quanto a de Dispensa de Licitação solicitada, visto disposições do Parecer Técnico 

constante às páginas 12 à 16 que acomodamos a seguir: 

Cita o paracer dentre outros problemas, estruturais, ambientes insalubres, fiação elétrica 
exposta, infiltrações e etc. 

Os processos de contratação, precedida essa ou não de licitação, devem obedecer ao 

ordenamento normativo aplicável, todavia os temas que suscitam não concernem, tão só, à análise 

010 	
jurídica. Matérias de ordem técnica, que se relacionem com a natureza e as características do 

objeto e à sua execução, são comuns nos referidos processos, a exigir a opinião de profissionais 
especializados. 

Do art. 38 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, extrai-se que nos autos do 

RECEB!DO EM 
processo administrativo das contratações públicas serão entranhados, r, 
oportunamente, entre muros atos administrativos e documentos, os pareceres 

11_103 I 	 técnicos ou jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa ou inexigibilidade. 
e fiL, 

11+A autoridade que adota parecer técnico como motivo para decidir ou produzir manifestação 
e D G te a ele reportar-se, conforme autoriza o art. 50, § 1°, da Lei n° 9.784/99 (Lei do Processo 

Administrativo no âmbito da Administração Pública Federal), a saber. Embora elaborados por 

especialistas habilitados, os pareceres técnicos não são vinculantes para o agente público, que 

deles poderá discordar, desde que motivadamente. ou seja, a motivação exige a apresentação dos 
pressupostos de fato e de direito que sustentam a opinião contrária ao parecer exar O. 

Pç. Joaquim Joaquim Correia, 55 - Centro 

Fone: (77) 3424-8516 / 3424-8515 

CEP 45000-907 - Vitória da Conquista Bahia 

compraspmvc@hotmail.com  

www.pmvc.ba.gov.br  
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Pç. Joaquim Correia, 55 - Centro 

Fone: (77) 3424-8516 / 3424-8515 

CEP 45000-907 - Vitória da Conquista - Bahia 

compraspmvc@hotmail.com  

www.pmvc.ba.gov.lar 

CONQUISTA 
a note eis toa 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria de Administração 

Gerência de Compras 
Comissão Permanente de Licitação 

ww.pmve.ba.gov.br  

A propósito. julgado do Tribunal de Contas da União ponderou o seguinte trecho do voto 

condutor do Acórdão 19/2002 Plenário e é bastante esclarecedor nesse sentido: "... Deve agir com 
a máxima cautela possível ao examinar peças técnicas que concluam pela inviabilidade ou pela 
inconveniência da licitação" (Acórdão n° 939/2010, Plenário, Processo n° TC 007.117/2010-8, 
Relator Ministro Benjamin Zymler). Vero é que o parecer técnico constitui importante fonte de 

informação para a tornada de decisão. sempre que essa carecer de elementos pontuais sobre 
determinado tema, desta forma, com base no parecer técnico do Engenheiro Civil, registrado no 
CREA sob n° 05070245-6. Guilherme Marques Júnior, especialista em Sistemas Estruturais, a 
Comissão Permanente de Licitação não encontra condições de recomendar ao Gestor a referida 
contratação e devolve o Processo com as citadas ponderações. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana 

Em, 29 de agosto de 201 

PARECER TÉCNICO 

Guilherme Marques Júnior, Engenheiro Civil, registrado no CREA sob o n2  
05070245-6, especialista em Sistemas Estruturais apresenta seu parecer técnico 
conforme segue: 

1. Considerações Preliminares: 

1.1 Finalidade: 

Tem o presente a finalidade de relatar o estado de conservação e 
estabilidade global da estrutura da edificação situada no Distrito de José Gonçalves, 
praça da Matriz, conforme vistoria realizada no dia 28 de agosto de 2018, visando: 

a) Verificação do estado de conservação da estrutura; 
b) Verificação da estabilidade global da edificação. 

2. Características da Edificação objeto do presente estudo 

A edificação foi erigida em paredes de alvenaria com cobertura em telhas 
cerâmicas. Aparentemente o edifício foi construído utilizando-se o sistema 
construtivo de paredes auto resistentes, isto é, não possuindo uma estrutura 
(concreto, aço ou madeira) de sustentação da edificação como um todo. 

3. Histórico apresentado 

A edificação em análise deve ter mais de trinta anos de construída. 

Durante a visita técnica foi verificado: 

• Os quartos da edificação não possuem aberturas para ventilação/iluminação, 
portanto, constituem-se de ambientes insalubres; 

• Existência de diversos pontos de umidade nas paredes; 
• Existência de várias fissuras nas paredes; 
• Algumas paredes necessitam de ernassamento; 
• Necessidade de pintura em toda a edificação; 
• As instalações elétricas precisar ser revisadas; foi identificada fiação elétrica 

exposta ao longo da parede de um dos quartos; 

&,1
• as instalações hidro sanitárias também devem ser revisadas; 

aa  Secretaria de Administração 
. ecebido emiti 051f_i2s _ ifrachipaquim Correia, 55, Centro, Vitória da Conquista -Ba - CEP: 45000-907 

Coordenação de Obras Tel/Fax. (77) 3424-8953 

• -tezmonsável 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana 

• A cobertura da edificação recebeu um telhamento novo (recente); entretanto a 
estrutura de madeira é antiga (não foi possível avaliar a estrutura de madeira 
devido a presença de forro); 

• Não existe uma calha para a coleta de águas pluviais na parede da fachada 
da edificação; isto poderá ocasionar a infiltração de água; 

• Janela do quarto principal deve ser recuperada; 
• Não existe revestimento piso da cozinha, isto é, existe apenas o contrapiso; 
• Os demais pios internos da edificação são em piso cimentado (cimento 

polido); 
• O único banheiro da edificação possui o piso rebaixado em relação aos 

demais ambientes; a porta do banheiro também é rebaixada, isto é, com 
altura inferior ao recomendado; 

6,7 
Praça Joaquim Correia, 55, Centro, Vitória da Conquista -Ba - CEP: 45000-907 

Coordenação de Obras Tel/Fax. (77) 3424-8953 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana 

FOTOS 

Foto 1: fachada do imóvel 

Praça Joaquim Correia, 55, Centro, Vitória da Conquista -Ba - CEP: 45000-907 
Coordenação de Obras Tel/Fax. (77) 3424-8953 



Foto 5: quarto s/ janela c/ fiação aparente Foto 4: quarto sem janela 

Foto 6: umidade e fissura Foto 7: vista da cozinha 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORIA DA CONQUISTA 

Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana 

Praça Joaquim Correia, 55, Centro, Vitória da Conquista -8a - CEP: 45000-907 
Coordenação de Obras Tel/Fax. (77) 3424-8953 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana 

4. Conclusões e Considerações finais 

Para que a edificação possa ter um mínimo de condições de utilização 
algumas intervenções se fazem necessárias: 

• Tratamento das fissuras; 
• Revisão geral nas instalações elétricas; 
• Revisão geral nas instalações hidro sanitárias; 
• Pintura; 
• Colocação de piso na cozinha; 
• Abertura de janelas nos ambientes que não as possuem; 
• Colocação de calha na parede da fachada; 
• Realização de vistoria na estrutura de madeira que compõe a cobertura para 

e 
	avaliação de seu estado de conservação. 

Guilherme Marques Júnior 
Engenheiro Civil 
CREA 05070245-6 

NOTA 

A Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista se compromete a executar os serviços de 
reforma para adequar o imóvel às condições de utilização satisfatórias e a realizar as intervenções 

e 

	
necessárias para a garantir a segurança da edificação no que diz respeito a sua estabilidade global. 

j°S  Sece• 
Mat 2418'98 
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Praça Joaquim Correia, 55, Centro, Vitória da Conquista -Ba - CEP: 45000-907 
Coordenação de Obras Tel/Fax. (77) 3424-8953 



e 100% -"EfVtar* 

Emissão: 19/0 

SEFAZ - SIGAT 	 https.//sistemas.sefatba.gov.br/sistemas/sigat/Default.aspx?Aplicac...  

COO 1 

• 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA DA FAZENDA 

Autenticidade da Certidão de Débitos Tributários 

Certidão N°: 	20190324027 

Emitida pela Secretaria da Fazenda do Estado da Bahia para o contribuinte: 

NOME 
ENIR CORREIA DE SOL 'ZN 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CPF 
573.240.855-04 

CERTIDÃO DO TIPO NEGATIVA, 
EMITIDA CONFORME PORTARIA N.° 918/99 EM 31/01/2019 VÁLIDA ATÉ 01/04/2019 

• 

(>5 
1 de 1 	 19/03/2019 09:47 



Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista-BA - Serviços Online 
	

http://servicos.pmvc.ba.gov.br/ 

idein 
CONQUISTA 

L001: 	 Senha: 

Ca Voltar 

CERTIDÃO - Validação 

Informe a chave de validação da Certidão 

Chave: 20190005494 

c09023 

Caracteres: ragus 

Repita os cinco caracteres da imagem 

validar 

CERTIDÃO NEGATIVA • 	Número: 20190005494 

Emitida: 31/1/2019 as 16:16:50 

Validade: 90 dias 

• 

Nintrtiik DA 
asONtàUISTA 10,4 Desenvolvido pela: E&L Produções de Software 

I de 1 
	 19/03/2019 09:49 



Canais 

Confirmação de Autenticidade da Certidão 
	 littp://servicos.receitafazenda.gov.br/Servicosicertidao/certaut/Cnd...  

BRASIL Acesso à informação Participe 	Serviços 	Legislação 

Confirmação de Autenticidade das Certidões 
Resultado da Confirmação de Autenticidade da Certidão 

CPF : 573.240.855-04 

Data da Emissão : 29/08/2018 

Hora da Emissão : 11:23:55 

Código de Controle da Certidão : 7A48.5BC1.2BA5.4071 

Tipo da Certidão : Negativa 

• 
Certidão Negativa emitida em 29/08/2018, com validade até 25/02/2019. 

Página Anterior 

• 

5(ç 

1 de 1 
	 19/03/2019 09:51 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ENIR CORREIA DE SOUZA 
CPF: 573.240.855-04 
Certidão n°: 157361469/2018 
Expedição: 29/08/2018, às 11:28:20 
Validade: 24/02/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ENIR CORREIA DE SOUZA, inscrito(a) no CPF sob o n° 

• 573.240.855-04, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 

Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) . 
Certidão emitida gratuitamente. 

• INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndcatst.jus.br  



Ata Dispensa Licitação 	 eteitura Municipal de Vitória da Conquista — Gerência de 
Compras 

CNPJ 14.239.578/0001 — 00 ir 
Inscrição Estadual: Isento 

1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
www.pmvc.com.br  

Secretaria Municipal de Administração 
Comissão Permanente de Licitação 

ATA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. DL 013/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 5787/2019 

Aos dezenove dias do mês de março do ano de dois mil e dezenove, reuniu-se a Comissão 
Permanente de Licitação, Presidida pela Srta. Luciana Rosa da França, tendo como 
Primeiro (a) Relator (a) o Sr. Lúcio Oliveira Maia e como Segundo (a) relator (a) o S?. 
Lara Betânia Lélis Oliveira, com a finalidade de apreciar o pedido de Dispensa de 
Licitação, formulado pela Secretaria Municipal de Administração - SEMAD, através da CI 
n° 048/201 - SEMAD, tendo como ordenador de despesas o Sr. Kairan Rocha Figueiredo, 
referente à contratação direta da Pessoa Física ENIR CORREIA DE SOUZA, inscrito no 
CPF n° 573.240.855-04, objetivando a locação de imóvel situado no Distrito de José 

• Gonçalves para funcionamento do Posto de Administração Distrital Municipal de 
Vitória da Conquista - BA. O objeto a ser avençado terá por Fonte de Recursos n°. 00, 
cujo Projeto/Atividade é 2010, Elemento de Despesa n°. 33.90.36.00 e sub elemento n° 01. 
Inicialmente, em razão do observado nos autos do presente processo administrativo, é 
possível inferir que o imóvel destinar-se-á ao atendimento da finalidade pública, qual seja: 
funcionamento do Posto de Administração Distrital Municipal de Vitória da Conquista 
- BA, é possível constatar que a escolha do local é compatível com o funcionamento das 
atividades, bem como pelo fato de o Município não dispor de imóvel similar, a Unidade 
Gestora entende que a escolha feita é a melhor, pautando-se à localização e ao preço da 
locação que atende à finalidade e proposta de maneira satisfatória. O Parecer Imobiliário 
fornecido pelo corretor de imóveis contratado pelo Município, o Sr. Victor Santos de 
Araújo — CRECI 14.726, atesta as boas condições físicas do imóvel, como confirma por 
meio de laudo o valor proposto; além do Parecer Técnico emitido pela Secretaria 
Municipal de Infraestrutura Urbana — SEINFRA, devidamente assinado pelo Sr. Guilherme 
Marques Júnior, Engenheiro Civil-CREA 05070245-6 e pelo Sr. José Antônio de Jesus 
Vieira, Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana - SEINFRA, Mat. 24189-8. 

• Ademais, conforme Parecer Imobiliário observou-se que o imóvel, possui, ainda, 
instalações físicas mínimas e razoáveis adequadas a atividade, assegurando a localização 
estratégica, com dotação orçamentária prevista para a efetivação da contratação, conforme 
atesta Declaração de Despesa devidamente assinada pelo Sr. Kairan Rocha Figueiredo. 
Ante o exposto, a Unidade Requisitante entende que a locação do imóvel atende ao 
interesse público e respeita as normas impostas pelo artigo 24, Inc. X c/c os artigos 26 da 
Lei n°. 8.666/93, a seguir transcrito: "É dispensável a licitação: (...) X - para a compra ou 
locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades precípuas da administração, 
cujas necessidades de instalação e localização condicionem a sua escolha, desde que o 
preço seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia". O valor total do 
contrato a ser empenhado será de R$ 34.500,00 (trinta e quatro mil e quinhentos reais), 
compreendendo vigência de contrato a contar da data da sua assinatura até 31 de dezembro 
de 2020. O valor total do contrato será pago em parcelas mensais iguais de R$ 1.500,00 
(um mil e quinhentos reais) concernentes ao período contratual. Desta forma, tendo a 
Administração verificado o atendimento da finalidade pública da locação, avaliado o 
imóvel e constatado que o valor a ser pago corresponde àquele praticado no mercado, 
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na Rosa dalFrança 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

• 

djudico e omologo, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
www.pmvc.com.br  

Secretaria Municipal de Administração 
Comissão Permanente de Licitação 

ressalvamos que a Comissão Permanente de Licitação restringe-se à apenas a análise das 
documentações enviadas, excluindo, portanto, àqueles de natureza técnica, presumindo que 
todas as especificações técnicas contidas no processo, incluindo objeto, avaliações e 
valores tenham sido regularmente determinados pelo órgão competente. O Processo 
Administrativo com base no art. 24 inciso X c/c artigos 26, 28 e 29 da Lei 8.666/93 e no 
Parecer Jurídico n° 014/2019, emitido em 04 de fevereiro do ano corrente, pela 
Procuradoria Geral do Município - PGM e assinado pelo operador do direito Sr. Atila 
Carvalho Ferreira dos Santos, OAB/BA 14.706. Nada mais havendo a tratar eu, Lúcio 
Oliveira Maia, primeiro relator, lavrei a presente ata, que dato e assino juntamente com os 
demais membros da Comissão. 

Lúcio r iveira Maia 
Primeira Relator 

Lara Betânia Lélis Oliveira 
Segunda Relatora 

• 
Herzem Gusmão Pereira 

Prefeito Municipal 

Ata Dispensa Licitação 	 Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista — Gerência de 
Compras 

CNPJ 14.239.578/0001 — 00 
Inscrição Estadual: Isento 

2 
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ações necessárias à escolha, verificação e confirmação dos valores praticados 
através de cotações de preços de mercado, de acordo com a documentação 
constante nos autos. O objeto a ser avençado terá por aquela descrita a seguir: 
Projeto/Atividade n° 2063 — Recurso: 00 — Tesouro Municipal, Elemento de Despesa 
n° 33.90.39.00 e Sub elemento n° 9916, com valor total na ordem de R$ 6.780,00 
(seis mil setecentos e oitenta reais). O prazo de vigência do contrato será de 12 
(doze) meses a partir da data de assinatura. Ressalta-se que a consulta acerca da 
regularidade fiscal no tocante ao presente contrato foi realizada pela comissão, 
encontrando-se, no presente momento regular conforme Certidão SICAD. Portanto, 
tendo a Administração verificado o atendimento da demanda solicitada e constatado 
que o valor apresentado pelo pretenso contratado, corresponde àquele(s) 
praticado(s) no mercado, resolve, a Comissão de Licitação julgar DISPENSAVEL o 
processo administrativo em tela com base no art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93 e no 
Parecer Jurídico (PARECER N° 012/2018), emitido pela Procuradoria Geral do 
Município, em 15 de janeiro do ano de 2018, assinado pelo ordenador do direito Sr. 
anilo Santos Rocha. Nada mais havendo a tratar eu, Meg de Sousa Marques, 

m e i ro (a) Relator (a), lavrei a presente ata, que dato e assino juntamente com os 
demais membros da Comissão. 

Vitória da Conquista, 15 de março de 2019. 

Adson Santos Carvalho 
Presidente Comissão de Licitação 

Meg de Sousa Marques 
Primeira Relatora 

Lúcio Oliveira Maia 
Segundo Relator 

• 
	

Adjudico e Homologo, 

Herzem Gusmão Pereira 
Prefeito Municipal 

ATA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. DL 013/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 5787/2019 

Aos dezenove dias do mês de março do ano de dois mil e dezenove, reuniu-se a 
Comissão Permanente de Licitação, Presidida pela Srta. Luciana Rosa da França, 
tendo como Primeiro (a) Relator (a) o Sr. Lúcio Oliveira Maia e como Segundo (a) 
relator (a) o Sra. Lara Betânia Lélis Oliveira, com a finalidade de apreciar o pedido de 

dom.pmvc.ba.gov.br  
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Dispensa de Licitação, formulado pela Secretaria Municipal de Administração -
SEMAD, através da Cl n° 048/201 - SEMAD, tendo como ordenador de despesas o 
Sr. Kairan Rocha Figueiredo, referente à contratação direta da Pessoa Física ENIR 
CORREIA DE SOUZA, inscrito no CPF n° 573.240.855-04, objetivando a locação de 
imóvel situado no Distrito de José Gonçalves para funcionamento do Posto de 
Administração Distrital Municipal de Vitória da Conquista - BA. O objeto a ser 
avençado terá por Fonte de Recursos n°. 00, cujo Projeto/Atividade é 2010, Elemento 
de Despesa n°. 33.90.36.00 e sub elemento n° 01. Inicialmente, em razão do 
observado nos autos do presente processo administrativo, é possível inferir que o 
imóvel destinar-se-á ao atendimento da finalidade pública, qual seja: funcionamento 
do Posto de Administração Distrital Municipal de Vitória da Conquista - BA, é 
possível constatar que a escolha do local é compatível com o funcionamento das 
atividades, bem como pelo fato de o Município não dispor de imóvel similar, a 
Unidade Gestora entende que a escolha feita é a melhor, pautando-se à localização 
e ao preço da locação que atende à finalidade e proposta de maneira satisfatória. O 
ar—ecer Imobiliário fornecido pelo corretor de imóveis contratado pelo Município, o Sr. 
\Mtor Santos de Araújo — CRECI 14.726, atesta as boas condições físicas do imóvel, 
como confirma por meio de laudo o valor proposto; além do Parecer Técnico emitido 
pela Secretaria Municipal de lnfraestrutura Urbana — SEINFRA, devidamente 
assinado pelo Sr. Guilherme Marques Júnior, Engenheiro Civil-CREA 05070245-6 e 
pelo Sr. José Antônio de Jesus Vieira, Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana -
SEINFRA, Mat. 24189-8. Ademais, conforme Parecer Imobiliário observou-se que o 
imóvel, possui, ainda, instalações físicas mínimas e razoáveis adequadas a atividade, 
assegurando a localização estratégica, com dotação orçamentária prevista para a 
efetivação da contratação, conforme atesta Declaração de Despesa devidamente 
assinada pelo Sr. Kairan Rocha Figueiredo. Ante o exposto, a Unidade Requisitante 
entende que a locação do imóvel atende ao interesse público e respeita as normas 
impostas pelo artigo 24, Inc. X c/c os artigos 26 da Lei n°. 8.666/93, a seguir 
transcrito: "É dispensável a licitação: (...) X - para a compra ou locação de imóvel 
destinado ao atendimento das finalidades precípuas da administração, cujas 
rar essidades de instalação e localização condicionem a sua escolha, desde que o 
preço seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia". O valor 
total do contrato a ser empenhado será de R$ 34.500,00 (trinta e quatro mil e 
quinhentos reais), compreendendo vigência de contrato a contar da data da sua 
assinatura até 31 de dezembro de 2020. O valor total do contrato será pago em 
parcelas mensais iguais de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) concernentes ao 
período contratual. Desta forma, tendo a Administração verificado o atendimento da 
finalidade pública da locação, avaliado o imóvel e constatado que o valor a ser pago 
corresponde àquele praticado no mercado, ressalvamos que a Comissão Permanente 
de Licitação restringe-se à apenas a análise das documentações enviadas, excluindo, 
portanto, àqueles de natureza técnica, presumindo que todas as especificações 
técnicas contidas no processo, incluindo objeto, avaliações e valores tenham sido 
regularmente determinados pelo órgão competente. O Processo Administrativo com 
base no art. 24 inciso X c/c artigos 26, 28 e 29 da Lei 8.666/93 e no Parecer Jurídico 
n° 014/2019, emitido em 04 de fevereiro do ano corrente, pela Procuradoria Geral do 
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Município - PGM e assinado pelo operador do direito Sr. Átila Carvalho Ferreira dos 
Santos, OAB/BA 14.706. Nada mais havendo a tratar eu, Lúcio Oliveira Maia, 
primeiro relator, lavrei a presente ata, que dato e assino juntamente com os demais 
membros da Comissão. 

Vitória da Conquista - BA, 19 de março de 2019. 

Luciana Rosa da França 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Lúcio Oliveira Maia 
Primeiro Relator 

Lara Betânia Lélis Oliveira 
Segunda Relatora • 	Adjudico e Homologo 

Herzem Gusmão Pereira 
Prefeito Municipal 

PREGÃO ELETRÔNICO 

AVISO DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.° 015/2019  

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
AVISO DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.° 015/2019 

O Município de Vitória da Conquista - BA realizará pregão, do tipo menor preço global 
lote, objetivando a elaboração de registro de preços para contratação de pessoa 

jffilklica especializada com vistas à prestação de serviços de dedetização e 
desratização para atender as demandas das creches e escolas da Rede municipal de 
Ensino de Vitória da Conquista da zona rural e urbana, bem como para a sede da 
Secretaria Municipal de Educação — Smed e todos os setores que a compõe, com 
Recursos de Receitas de Impostos e Transferências de Impostos — Educação 25% 
(01); Salário Educação (04); Fundeb (aplicação em outras despesas de Educação 
Básica-40% (19). Ata com vigência de 12 meses. Sessão púbica on-line através do 
s i t e www.licitações-e.com.br  no qual encontra-se o edital completo ou 
www.pmvc.com.br, no link " Processos licitatórios". Início da sessão: 03/04/2019, às 
14h3Omin, horário de Brasília/DF. Informações: (77) 3429-7785/7767. 

Pregoeira responsável: Liliane Brito do Prado. 
Kairan Rocha Figueiredo 

Secretário Municipal de Administração 

dom.pmvc.ba.gov.br  
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